
Prestação de Contas

2010





CONSELHEIROS

Teodorico José de Menezes Neto
Presidente

José Valdomiro Távora de Castro Júnior
Vice-Presidente

Pedro Augusto Timbó Camelo
Corregedor

Luís Alexandre A. Figueiredo de Paula Pessoa
Soraia Thomaz Dias Victor

Edilberto Carlos Pontes Lima

AUDITORES

Itacir Todero
Paulo César de Souza 

PROCURADORES DE CONTAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL

Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre
Procurador-Geral

Rholden Botelho de Queiroz

Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Chefe de Gabinete da Presidência
Karine Carvalho Oriá Araripe

Chefe da Procuradoria Geral
Antônio Jairo Lima Araújo

Controlador
Sérgio Luiz Rodrigues Lima

Chefe da Assessoria de Planejamento e 
Gestão
Maria Amélia Holanda Cavalcante

Chefe da Assessoria de Comunicação 
Social
Salomão de Castro e Silva Moura Brasil Filho

Secretario Geral
César Wagner Marques Barreto

Secretario Adjunto
Luiz Gonzaga Dias Neto

Secretária de Controle Externo
Giovanna Augusta Moura Adjafre

Diretora da 1ª Inspetoria de Controle 
Externo
Yasmara Florentino Holanda Lopes

Diretor da 2ª Inspetoria de Controle 
Externo
Edvar da Silva Medeiros

Diretor da 3ª Inspetoria de Controle 
Externo
José Osmar da Silva

Diretor da 4ª Inspetoria de Controle 
Externo
José Alexandre Moura Pereira

Diretor da 5ª Inspetoria de Controle 
Externo
Rubens Cezar Parente Nogueira

Diretor da 6ª Inspetoria de Controle 
Externo
Ricardo Araújo Ferreira

Diretor da 7ª Inspetoria de Controle 
Externo
Geraldo Nogueira Tavares

Diretor da 8ª Inspetoria de Controle 
Externo
Cleonaldo Rodrigues da Costa

Diretora da 9ª Inspetoria de Controle 
Externo
Margaret do Vale Sales

Diretora da 10ª Inspetoria de Controle 
Externo
Silvana Maria Lacerda Pereira

Secretário de Tecnologia da Informação
Marcos Teixeira Bezerra

Secretária de Administração
Ana Cristina Uchoa de A. Andrade

Chefe do Núcleo de Recursos Humanos
Viviane Mont’Alverne Rodrigues

Chefe do Núcleo de Finanças
Ailza Mateus Sampaio Neta

Chefe do Núcleo de Apoio Logístico
Alonso Lessa de Santana

Chefe do Núcleo de Biblioteca e 
Documentação
Marcia Bezerra Gadelha Lopes

Chefe do Serviço de Atendimento e 
Protocolo
Maria Verônica Lima Marcelo

Chefe do Núcleo de Administração da 
Sede
Miguel Ângelo de Falcão Pereira

Chefe do Serviço de Arquivo
Dalva Stella Nascimento Loureiro

CORPO DIRETIVO



É importantes ter metas, mas também é fundamental planejar 

cuidadosamente cada passo para atingí-las. 

(Autor deconhecido)



Apresentação

Rol de Responsáveis

Demonstrativos de Receitas e Despesas Orçamentárias

Extratos das Contas Bancárias

1 - Relatório de Desempenho da Gestão

2 - Relatório de Auditoria

3 - Parecer do Controlador

4 - Pronunciamento do Presidente do Tribunal de Contas do Ceará

............................................................................................................7

..............................................................................................11

...................................17

.............................................................................55

............................................................139

......................................................................................211

...................................................................................219

...............223

Sumário

Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Prestação de Contas - 2010





Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Prestação de Contas - 2010

7

Apresentação





Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Prestação de Contas - 2010

9

Em atendimento  ao disposto no § 4º do art. 76 da Constituição Estadual do Ceará, o qual 

determina que “O Tribunal de Contas do Ceará prestará suas contas anualmente, à Assembleia 

Legislativa, dentro de 60(sessenta) dias após a abertura da Sessão Legislativa...”, submeto à apreciação 

dessa Augusta Casa Legislativa a Prestação de Contas deste TCE-CE, alusiva ao exercício financeiro de 

2010.

Constam da presente prestação de contas as principais ações implementadas pelo Tribunal de 

Contas do estado do CE, durante o primeiro ano de gestão do Conselheiro Teodorico José  de Menezes 

Neto, visando ao cumprimento das funções constitucionais atribuídas a esta Corte de Contas, dentre as 

quais,  destacam-se as atividades direcionadas ao desenvolvimento das áreas de controle externo, de 

planejamento e gestão, de recursos humanos, de saúde e meio ambiente do trabalho, de tecnologia da 

informação, de logística e as relativas ao relacionamento institucional.

Ressalte-se, no tocante às atividades finalísticas desta Corte de Contas, a criação das comissões 

especiais para fins de auditoria do Projeto SWAP II, de acompanhamento e fiscalização das ações 

governamentais voltadas à realização da Copa do Mundo de 2014, além da realização da terceira 

auditoria operacional e de auditorias governamentais envolvendo temas de grande significância, com 

ênfase à avaliação da gestão dos recursos público sob a ótica da economicidade, eficiência, eficácia e 

efetividade.

Compõem este documento os demonstrativos orçamentário, financeiro, o Relatório de 

Desempenho da Gestão, o Relatório de Auditoria, o Parecer do Controlador e o Pronunciamento do 

Presidente deste Tribunal.

Conselheiro Teodorico José de Menezes Neto

PRESIDENTE

Apresentação
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Rol de Responsáveis

Nome: Teodorico José de Menezes Neto CPF:015.283.193-20
Cargo: Presidente Matricula:0350-7
Período: 2010

Ato de Nomeação:

Endereço Funcional:

Endereço Residencial:

CEP: 60055-172, FONE: 3227-3822.

O
rd

e
n

a
d

o
r 

d
e

 D
e

s
p

e
s

a Nome: José Valdomiro Távora de Castro Júnior CPF:267.859.003-87

Cargo: Vice-Presidente Matricula:0526-3

Período: 2010

Ato de Nomeação:

Endereço Funcional:

Endereço Residencial:

CEP:60.190-260, FONE: 3261-4814.
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Nome: Pedro Augusto Timbó Camelo CPF:021.204.293-91

Cargo: Corregedor Matricula:0661-9
Período: 2010

Ato de Nomeação:

Endereço Funcional:

Endereço Residencial:

CEP:60.165-050, FONE: 3248-2052.
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A
L Nome: César Wagner Marques Barreto CPF:033.831.993-04

Cargo: Secretário Geral TCE-01 Matricula:0046-4

Período: 2010

Ato de Nomeação: Ato da Presidência de 25/08/2006, D.O. 29/08/2006.

Endereço Funcional:

Endereço Residencial: Rua Dr. José Lourenço, 2185, Apto. 302 - Joaquim Távora Fortaleza - CE.

CEP: 60.115-282, FONE 3221-5252.
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Assumiu a Presidência em 05/01/2010, Ata nº 001 da Sessão Extraordinária de 
05/01/2010, D.O. de 12/02/2010.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 1047, 
Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, FONE: 3488-5900.

Rua Visconde do Rio Branco, 3937, São João do Tauape, Fortaleza - CE.

Assumiu a Vice-Presidência em 05/01/2010, Ata nº 001 da Sessão Extraordinária 
de 05/01/2010, D.O. de 12/02/2010.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 1047, 
Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, FONE: 3488-5900.

Rua Aluizio Soriano Aderaldo, 150, Apto - 901, Cocó, Fortaleza - CE.

Assumiu a Corregedoria em 05/01/2010, Ata nº 001 da Sessão Extraordinária de 
05/01/2010, D.O. de 12/02/2010.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 1047, 
Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, FONE: 3488-5900.

Av. Historiador Raimundo Girão, 900, Aptº.- 400, Praia de Iracema, Fortaleza - CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 1047, 
Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, FONE: 3488-5909.
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Nome: Luiz Gonzaga Dias Neto CPF:318.511.423-04
Cargo: Secretário Adjunto TCE-02 Matricula:0270-4

Período: 2010

Ato de Nomeação: Ato da Presidência de 25/08/2006, D.O. 29/08/2006.

Endereço Funcional:

Endereço Residencial:

CEP :60.190-080, FONE: 3262-4171.

Nome: CPF:166.622.703-00
Cargo: Secretária de Administração TCE-02 Matricula:0703-4

Período: 2010
Ato de Nomeação: Ato da Presidência de 15/05/2008, D.O. 23/05/08
Endereço Funcional:

Endereço Residencial: Rua Fonseca Lobo, 50, Apto - 701, Aldeota, Fortaleza - CE.

CEP: 60.175-020,  FONE 3267-3026.

Nome: Elane Maria Santiago Cavalcante CPF:382.220.273-87

Cargo: Diretor da Secretaria de Administração TCE-04 Matricula:0144-9

Período: 2010

Ato de Nomeação: Ato da Presidência de 15/05/2008, D.O. 23/05/2008

Endereço Funcional:

Endereço Residencial:

CEP: 60.130-080,  FONE 3227-7507.

Nome: CPF:141.018.903-15

Cargo: Matricula:0317-4

Período: 2010

Ato de Nomeação: Ato da Presidência de 10/09/2008, D.O. de 18/09/2008

Endereço Funcional:

Endereço Residencial: Rua Azevedo Bolão, 2102, Apto. 02, Parquelândia, Fortaleza - CE

CEP: 60.455-160, FONE: 3287-0020
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 1047, 
Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, FONE: 3488-5910.

Rua Bento Albuquerque, 685, Apto - 501, Papicu, Fortaleza - CE.
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Ana Cristina Uchoa de Albuquerque Andrade

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 1047, 
Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, FONE: 3488-5920.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 1047, 
Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, FONE: 3488-5948.

Rua Pe. Chevalier, 400, Joaquim Távora, Fortaleza - CE.
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Alonso Lessa de Santana

Chefe do Núcleo de Apoio Logistico TCE-05

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 1047, 
Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, FONE: 3488-5955.
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Nome: CPF:266.337.443-15
Cargo: Chefe do Núcleo de Finanças TCE-05 Matricula:0550-5

Período: 2010

Ato de Nomeação: Ato da Presidência de 15/05/2008, D.O. 23/05/2008

Endereço Funcional:

Endereço Residencial: Alameda das Pacaviras, 102, Quadra 17, Cidade 2000, Fortaleza - CE.

CEP: 60.190-140, FONE: 3249-6025.

Nome: CPF:258.757.793-49
Cargo: Chefe do Núcleo de Administração da Sede TCE-05 Matricula: 0155-4
Período: 2010

Ato de Nomeação: Ato da Presidência de 15/05/2008, D.O. 23/05/2008
Endereço Funcional:

Endereço Residencial: Rua Hilton Santos , 06, Varjota, Fortaleza - CE.

CEP: 60.175-250, FONE: 3267-3835.
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Ailza Mateus Sampaio Neta

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 1047, 
Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, FONE: 3488-5929.
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Miguel Angelo Falcão Pereira

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 1047, 
Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, FONE: 3488-5966.
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Demonstrativos de Receitas
e Despesas Orçamentárias
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Em Reais

RECEITA DESPESA

Liberações de Recursos - LR 35.678.575,69 Despesa Empenhada - NE 36.419.826,54

Extra-Restos a Pagar 2010 2.163.258,65 Extra - Restos a Pagar 2008 47.855,89

Notas de Pagamentos Escriturais 3.880,00 Extra - Restos a Pagar 2009 1.361.983,09

Extra - Consignações 322,23 Guias de Depósitos - GD 16.371,05

TOTAL RECEITA 37.846.036,57 TOTAL DESPESA 37.846.036,57

DEMONSTRATIVO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
EXERCÍCIO  2010

Secretaria de Administração                                                        Núcleo de Finanças
                                                                                                 Contador CRC-CE 8629

                                                        Secretaria Geral

Fortaleza, 15 de março de 2011
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DEMONSTRATIVO FINANCEIRO
EXERCÍCIO  2010

Secretaria de Administração                                                        Núcleo de Finanças
                                                                                                 Contador CRC-CE 8629

                                                        Secretaria Geral

Fortaleza, 15 de março de 2011

Em Reais

RECEITA DESPESA

Liberações de Recursos - LR Despesa Realizada conforme SIC - Notas
conforme SIC 35.678.575,69 de Pagamentos 34.256.567,89

Extra-Consignações 322,23 Extra - Restos a Pagar 2008 47.855,89

Notas de Pagamentos Escriturais 3.880,00 Extra - Restos a Pagar 2009 1.361.983,09

Guias de Depósitos - GD 16.371,05

TOTAL RECEITA 35.682.777,92 TOTAL DESPESA 35.682.777,92
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DESPESA ORÇAMENTÁRIA PAGA
EXERCÍCIO  2010

Secretaria de Administração                                                        Núcleo de Finanças
                                                                                                 Contador CRC-CE 8629

                                                        Secretaria Geral

Fortaleza, 15 de março de 2011

Em Reais

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.326.883,26

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.807.584,48

INVESTIMENTOS 2.933.122,71

     
CONVÊNIO PROMOEX - RECURSO FEDERAL 201.146,26

RESTOS A PAGAR 1.409.838,98

TOTAL 35.678.575,69
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RECEITA E DESPESA FINANCEIRA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
EXERCÍCIO  2010

Secretaria de Administração                                                        Núcleo de Finanças
                                                                                                 Contador CRC-CE 8629

                                                        Secretaria Geral

Fortaleza, 15 de março de 2011

Em Reais

TITULO RECEITA DESPESA SALDO FINAL

0,00 3.918.971,45 3.918.971,45 0,00

0,00 138.810,34 138.736,45 73,89

Imposto sobre serviço 0,00 198.068,43 197.820,09 248,34

Diversas consignações em folha 0,00 3.238.692,56 3.238.692,56 0,00

Indenizações e restituições 0,00 20.922,08 20.922,08 0,00

-0,01 605.366,48 605.366,47 0,00

TOTAL GERAL -0,01 8.120.831,34 8.120.509,10 322,23

SALDO 
INICIAL

Imposto de renda retido na fonte reversivel

Imposto de renda retido na fonte não reversivel

Instituto Nac do Seguro Social - INSS
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RESTOS A PAGAR
EXERCÍCIO  2010



Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Prestação de Contas - 2010

24

RESTOS A PAGAR
EXERCÍCIO  2010
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SERVIDORES CONTEMPLADOS COM SUPRIMENTO DE FUNDOS
EXERCÍCIO  2010

Secretaria de Administração                                                        Núcleo de Finanças
                                                                                                 Contador CRC-CE 8629

                                                        Secretaria Geral

Fortaleza, 15 de março de 2011

Em Reais

Servidor

MIGUEL ANGELO FALCAO PEREIRA 1.116 400,00 1.751 30/11/2010 0,00 400,00

1.221 2.000,00 1.803 10/12/2010 0,00 2.000,00
400,00 0,00 2.400,00

Servidor

FERNANDO ANTONIO CRISOSTOMO 1 3.000,00 1 29/01/2010 0,00 3.000,00
49 3.000,00 67 09/02/2010 0,00 3.000,00

146 3.000,00 230 10/03/2010 0,00 3.000,00
238 4.000,00 318 05/04/2010 0,00 4.000,00
389 4.000,00 508 06/05/2010 0,00 4.000,00
489 4.000,00 673 08/06/2010 0,00 4.000,00
581 4.000,00 866 09/07/2010 0,00 4.000,00
682 4.000,00 1.019 10/08/2010 0,00 4.000,00
938 4.000,00 1.338 28/09/2010 0,00 4.000,00

33.000,00 0,00 33.000,00
TOTAL GERAL 33.400,00 0,00 35.400,00

Nota de 
Empenho

Valor
NE

Nota de 
Pagamento

Data
NP

Saldo 
Devolvido

Valor 
Utilizado

Nota de 
Empenho

Valor
NE

Nota de 
Pagamento

Data
NP

Saldo 
Devolvido

Valor 
Utilizado
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BALANCETE TRIMESTRAL DA DESPESA
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BALANCETE TRIMESTRAL DA DESPESA
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BALANCETE TRIMESTRAL DA DESPESA
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BALANCETE TRIMESTRAL DA DESPESA
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BALANCETE TRIMESTRAL DA DESPESA
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BALANCETE TRIMESTRAL DA DESPESA
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BALANCETE TRIMESTRAL DA DESPESA
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BALANCETE TRIMESTRAL DA DESPESA
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RESUMO DA DESPESA EMPENHADA POR ITEM
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RESUMO DA DESPESA EMPENHADA POR ITEM
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RESUMO DA DESPESA EMPENHADA POR ITEM
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RESUMO DA DESPESA EMPENHADA POR ITEM
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RESUMO DA DESPESA EMPENHADA POR ITEM
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RESUMO DA DESPESA EMPENHADA POR ITEM
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RESUMO DA DESPESA EMPENHADA POR ITEM
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA EMPENHADA
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA EMPENHADA
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DEMONSTRAÇÃO DA LIBERAÇÃO DE RECURSO

Secretaria de Administração                                                        Núcleo de Finanças
                                                                                                 Contador CRC-CE 8629

                                                        Secretaria Geral

Fortaleza, 15 de março de 2011
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DEMONSTRAÇÃO DA LIBERAÇÃO DE RECURSO
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DEMONSTRAÇÃO DA LIBERAÇÃO DE RECURSO
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DEMONSTRAÇÃO DA LIBERAÇÃO DE RECURSO
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DEMONSTRAÇÃO DA LIBERAÇÃO DE RECURSO
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GUIAS DE DEPÓSITOS
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NOTAS DE PAGAMENTOS ESCRITURAIS
EXERCÍCIO DE 2010
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NOTAS DE PAGAMENTOS ESCRITURAIS
EXERCÍCIO DE 2010
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NOTAS DE PAGAMENTOS ESCRITURAIS
EXERCÍCIO DE 2010
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NOTAS DE PAGAMENTOS ESCRITURAIS
EXERCÍCIO DE 2010
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Extratos das Contas Bancárias
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RELAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS
EXERCÍCIO 2010

Em Reais

DADOS  DA  CONTA

BANCO CONTA Nº TÍTULO

0008-6 21343-8 EC-TRIBUNAL DE CONTAS DO EST DO CE (PASEP) 0,00

0643 10168-0 EC-TRIBUNAL DE CONTAS DO EST DO CE (FOLHA DE PESSOAL) 2.169.293,88

0919 700200-4 EC-TRIBUNAL DE CONTAS DO EST DO CE (GESTÃO) 146,80

0919 103-7 0,02

0919 6903-3 565.418,83

CEF 0919 0059/989-5 EC-TRIBUNAL DE CONTAS DO EST DO CE/BRADESCO 7.171,41

SALDO
DEZEMBRO

2010AG.Nº

BB
(**) 

BRADESCO

(*)
CEF

(***) 
CEF EC-TRIBUNAL DE CONTAS DO EST DO CE/ PROMOEX

(***) 
CEF EC-TRIBUNAL DE CONTAS DO EST DO CE/ PROMOEX (Poupança)

(**) Crédito da FOLHA DE PESSOAL de Dezembro/2010, repassado devidamente aos servidores na data de pagamento dos salários em janeiro de 2010.
(***) Recurso Federal  decorrente do Convênio Nº 00018/2006-PROMOEX, Contrato BID Nº 1628/OC-BR, conta corrente e de poupança, respectivamente.

Secretaria de Administração                                                        Núcleo de Finanças
                                                                                                 Contador CRC-CE 8629

                                                        Secretaria Geral

Fortaleza, 15 de março de 2011
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Conta: Pasep
Agência Setor Público

Banco do Brasil
Nº 21343-8
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Conta: Folha de Pessoal
Agência Setor Público

Bradesco
Nº 10168-0
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Conta: Gestão 
Agência Setor Público

Caixa Econômica Federal
Nº 700200-4
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Conta: Promoex
Recurso Federal

Caixa Econômica Federal
Nº 103-7
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Conta Poupança: Promoex
Recurso Federal

Caixa Econômica Federal
Nº 6903-3
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Conta: Nº 989-5
Caixa Econômica Federal
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1 - Relatório de Desempenho da Gestão
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1 - Apresentação

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará, órgão de Controle Externo da Administração Pública Estadual, 

demonstra, por meio deste relatório de desempenho da gestão, as políticas e diretrizes que nortearam as ações 

do seu núcleo diretivo ao longo do exercício fiscal de 2010.

Essas ações representaram o esforço para o fortalecimento da estratégia de aproximação desta Corte com 

a sociedade cearense, gerando transparência aos atos dos gestores públicos.

Para isso, diversas medidas foram implementadas:

§

§o ingresso de 21 novos servidores;

§o lançamento do novo título “TCE em Ação”, que integra a terceira edição da Coletânea TCE-CE, no qual 

o presidente desta Corte de Contas, em entrevista, fez um balanço das ações desenvolvidas pela Alta Direção 

do Tribunal, bem como uma retrospectiva histórica alusiva aos 75 anos de fundação do TCE-CE;

§criação da Coordenadoria do Sistema Integrado de Saúde e Meio Ambiente do trabalho. 

A finalidade principal na realização dessas ações consiste em demonstrar a todos os cearenses o 

fortalecimento da estratégia de aproximação desta Corte com a sociedade, porquanto, em atendimento às 

demandas verificadas, enfrenta o desafio da busca incessante em atingir um alto nível de excelência no  

desempenho organizacional. 

Maria Amélia Holanda Cavalcante

Chefe da Assessoria de Planejamento e Gestão

primeira revisão anual do Planejamento Estratégico ciclo 2010-2015;



2 - Identidade Organizacional

Missão

Exercer o controle externo da Administração Pública Estadual, para assegurar à 

sociedade a regular e efetiva gestão dos recursos públicos.

Visão de Futuro 

Ser instituição de excelência no controle externo, atuando de forma inovadora, 

tempestiva e transparente, contribuindo para o aperfeiçoamento da Administração Pública 

Estadual.

Valores

Os valores são as ideias fundamentais em torno das quais o TCE-CE pauta suas 

atividades, levando em consideração os valores éticos, o profissionalismo de seus 

servidores, a imparcialidade nos seus julgamentos, buscando dar transparência e efetividade 

às suas ações, reafirmando assim seus compromissos  com a sociedade. Os valores do TCE 

são explicitados a seguir:

§Valores Éticos – atuar com honestidade, moralidade, integridade e respeito.

§Profissionalismo – atuar com proatividade, dinamismo, competência, motivação, 

compromisso e confidencialidade, a fim de cumprir a missão institucional do TCE.

§Imparcialidade – Realizar atividades com independência e isenção.

§Transparência – Divulgar decisões e atividades de forma tempestiva, através de 

meios acessíveis e linguagem clara.

§Efetividade – Atuar com postura orientada a resultados de forma a assegurar o 

cumprimento da missão institucional.

§Inovação – Atuar de forma empreendedora, inovadora e criativa, amparada pela 

capacidade de adaptação e de realização,buscando sempre o processo contínuo de 

melhoria.

Negócio

Controle Externo da Administração Pública Estadual.
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3 - Finalidades e Competências

A Constituição Estadual de 1989 conferiu ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará a atribuição de auxiliar 

a Assembleia Legislativa no exercício do controle externo. Dentre as competências constitucionais privativas do 

Tribunal, constantes do artigo 76, podem ser citadas:

a) a elaboração e apreciação de parecer prévio sobre as contas governamentais;

b) o julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis pelos recursos públicos;

c) o julgamento das concessões de aposentadorias, reformas e pensões;

d) a apreciação da legalidade dos atos de admissão de pessoal; e

e) a realização de inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e demais entidades 

mantidas pelo Poder Público Estadual.

A Lei Estadual n.º 12.509, de 06 de dezembro de 1995, alterada pelas Leis 13.983/07 e 14.885/11, que 

dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado, também estabelece as seguintes competências e 

atuação desta Corte de Contas:

a) julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos das 

unidades administrativas dos Poderes do Estado e do Ministério Público e das entidades da administração 

indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, bem como as 

contas daquelas que derem causa a perda, extravio ou irregularidade outra que resulte dano ao erário;

b) proceder, por iniciativa própria ou por solicitação da Assembléia Legislativa, ou de suas comissões, à 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das unidades administrativas dos 

Poderes do Estado e do Ministério Público, assim como das demais entidades referidas no item anterior;

c) apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, mediante parecer prévio, a ser 

elaborado em 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento, que será encaminhado à Assembléia Legislativa 

e ao Governador do Estado;

d) acompanhar a arrecadação da receita a cargo do Estado e a das entidades referidas no primeiro tópico, 

mediante inspeções e auditorias ou por meio de demonstrativos próprios;

e) apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 

administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, 

excetuadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, bem como a das  concessões de 

aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento 

legal do ato concessório;
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f) homologar, observada a legislação pertinente, o cálculo das quotas do ICMS devidas aos municípios, nos 

termos do inciso XI, do Art. 76, da Constituição Estadual, fiscalizando a entrega dos respectivos recursos;

g) representar ao poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados, indicando o ato inquinado 

e definindo responsabilidades, inclusive as de secretário de Estado ou autoridades de nível hierárquico 

equivalente;

h) aplicar aos responsáveis as sanções previstas na Lei Orgânica;

i) decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por qualquer cidadão, partido político, associação ou 

sindicato; e

j) decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade competente, a respeito de dúvida suscitada 

na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua competência.
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4 - Organograma

11

7 33

PLENÁRIO

1ª CÂMARA 2ª CÂMARA

CONSELHEIROS
GABINETES

AUDITORES
GABINETES

PRESIDÊNCIA
GABINETE

VICE-PRESIDÊNCIA CORREGEDORIA
MINISTÉRIO PÚBLICO

DE CONTAS
GABINETE

ESCOLA DE CONTAS PROCURADORIA
JURÍDICA

ASSESSORIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL CONTROLADORIA

SECRETARIA GERAL

GABINETE DO
SECRETÁRIO-GERAL

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE
CONTROLE EXTERNO

COORDENADORIA
TÉCNICA

INSPETORIAS DE
CONTROLE EXTERNO

NÚCLEO DE
RECURSOS HUMANOS

NÚCLEO DE
FINANÇAS

NÚCLEO DE
PROJETOS E EDIFICAÇÕES

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SEDE

SERVIÇO DE
ARQUIVO

NÚCLEO DE APOIO
LOGÍSTICO

NÚCLEO DA SALA
DE SESSÕES

NÚCLEO DE AUTUAÇÃO E DE
EXPEDIÇÃO DE COMUNICAÇÃO

SECRETARIA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

SERVIÇO DE ATENDIMENTO
E PROTOCOLO

COORD. DE SAÚDE E MEIO
AMBIENTE DO TRABALHO

ASSESSORIA DE CERIMONIAL
E RELAÇÕES PÚBLICAS
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5 - Quadro Geral de Colaboradores

Percentual de Colaboradores 2010

Conselheiro Funções e Cargos Comissionados

Descrição Quant. Descrição Quant.

Conselheiro 6 Somente Cargo Comissionado 62
Total 6 Total 62

Porcentagem 1,62% Porcentagem 16,76%

Auditor Terceirizados

Descrição Quant. Descrição Quant.

Auditor 2 Terceirizados 112

Total 2 Total 112

Porcentagem 0,54% Porcentagem 30,27%

Procurador de Contas Estagiários

Descrição Quant. Descrição Quant.

Procurador de Contas 2 7

Total 2 24

Porcentagem 0,54% Total 31

Porcentagem 11,89%

Servidores

Descrição Quant.

Analista Cont. Externo 84

Técnico Cont. Externo 50

Auxiliar Cont. Externo 21

Total 155

Porcentagem 41,89%

TOTAL GERAL 370

Estagiário Niv. Médio

Estagiário Niv. Superior

Posição em 31.12.2010
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6 - Ações desenvolvidas no âmbito do Controle Externo

Os entes públicos devem funcionar direcionados para a consecução de seus objetivos. A 
atividade fim do Tribunal de Contas do Estado do Ceará visa ao controle externo da Administração Pública 
Estadual e da gestão dos recursos públicos estaduais. A seguir, encontram-se apresentadas as realizações do 
TCE em termos de ações de controle externo no exercício de 2010.

6.1 - Unidades técnicas de Controle Externo e Órgãos/Entidades Jurisdicionados

A estrutura e a competência dos serviços auxiliares do Tribunal de Contas do Estado foram dispostas 
na Resolução nº 3.163/2007, de 19.12.07, alterada posteriormente pela Resolução Administrativa nº 001/2009, 
de 17.02.09.

A atividade fim do TCE está sob a direção da  Secretaria de Controle Externo a quem compete 
gerenciar a área técnica e executiva de controle externo. Diretamente vinculada à Secretaria de Controle 
Externo, encontra-se a Coordenadoria Técnica, composta de um Coordenador Chefe e três Coordenadores, 
auxiliando-a no desempenho de suas atribuições. Abaixo desse staff gerencial encontram-se as Inspetorias de 
Controle Externo, cujas atribuições também foram determinadas pelas referidas Resoluções.

A atual estrutura organizacional das inspetorias permite o acompanhamento e controle dos recursos 
públicos com foco nas funções de governo, o que possibilita uma melhor avaliação do desempenho da 
administração pública estadual. 

As 11 (onze) unidades técnicas estão distribuídas em duas grandes áreas:

a) uma especializada, composta pelas seguintes Inspetorias: 

§1ª Inspetoria de Controle Externo – responsável pelo exame e instrução dos processos  de  
aposentadoria e de reforma de toda a Administração Pública estadual. 

§7ª Inspetoria de Controle Externo – responsável pelas inspeções e auditorias em licitações, 
contratos e convênios celebrados pelo Poder Público estadual.

§8ª Inspetoria de Controle Externo – responsável pelas inspeções e auditorias no patrimônio dos 
órgãos e entidades da Administração Pública estadual e pela fiscalização da arrecadação e da renúncia de 
receitas públicas estaduais.

§10ª Inspetoria - responsável pelo exame e instrução dos processos  de nomeação e de pensão de 
toda Administração Pública estadual.

§11ª Inspetoria – responsável pela fiscalização e acompanhamento das obras financiadas com 
recursos públicos estaduais e pelas auditorias ambientais. 

b) e outra grande área, concentrada na fiscalização das funções programáticas de governo, integrada 
pelas seguintes inspetorias:

§2ª Inspetoria de Controle Externo
Funções: Saúde, Trabalho e Assistência Social;

§3ª Inspetoria de Controle Externo
Funções: Transporte, Energia, Habitação e Saneamento

§4ª Inspetoria de Controle Externo
Funções: Administração, Previdência Social e Comunicação

§5ª Inspetoria de Controle Externo
Funções: Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

§6ª Inspetoria de Controle Externo
Funções: Agricultura, Organização Agrária, Indústria, Comércio e Serviço, Urbanismo, Gestão 

Ambiental, Desporto e Lazer
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§9ª Inspetoria de Controle Externo  
Funções: Legislativa, Judiciária, Direitos da Cidadania, Segurança Pública, Essencial à Justiça.

6.1.1  - Comissões Especiais

Merece destaque, no âmbito da Secretaria de Controle Externo, o funcionamento, em 2010, de cinco 
Comissões Especiais destinadas, cada uma, a realizar:

- Auditoria Operacional, com a finalidade de fiscalizar e avaliar os resultados dos programas do governo 
estadual;

- Auditoria de Tecnologia da Informação, com a finalidade de fiscalizar a gestão e o uso de recursos da 
tecnologia da informação pela Administração Pública Estadual;

- Análise da Prestação de Contas Anual do Governador, com a finalidade de elaborar o relatório técnico 
que subsidiará a emissão do Parecer Prévio a cargo do Tribunal.

- Auditoria no Acordo de Empréstimo nº 7600 – BR, referente ao Projeto de Desenvolvimento e Inclusão 
Social Multisetorial do Ceará, conhecido como Operação SWAP II, tendo em vista o credenciamento deste 
Tribunal para realizar fiscalização para o Banco Mundial nos programas de governo co-financiados por aquele 
organismo internacional.

- Auditoria nos recursos aplicados para realização da Copa 2014, tendo em vista que o TCE, em 
11/05/2010, assinou Protocolo de Execução relativo ao acompanhamento das ações governamentais para 
realização da Copa do Mundo de 2014, juntamente com o Tribunal de Contas da União e demais tribunais de 
contas estaduais e municipais.

6.1.2  - Jurisdicionados do TCE

No que se refere aos jurisdicionados do TCE, verifica-se uma oscilação no seu quantitativo no decorrer 
dos últimos anos, em virtude das constantes alterações processadas no modelo de gestão do Governo 
Estadual, consoante se verifica do quadro a seguir:

Ressalte-se que as quantidades referidas acima não incluem órgãos e entidades que foram extintos ou 
privatizados, cujas prestações de contas ainda não foram julgadas, devendo-se observar, ainda, que na rubrica 
Administração Direta/outros estão incluídos a Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, o Tribunal de Contas dos 
Municípios - TCM, o Tribunal de Contas do Estado - TCE, o Tribunal de Justiça - TJ e a Assembléia Legislativa - 
AL.

6.2 - Produtividade das Inspetorias

O TCE, ao acompanhar as ações relacionadas à Administração Pública Estadual, tem empreendido 
significativos esforços no sentido de coibir a ocorrência de irregularidades, bem como atuado de modo a 
identificar e responsabilizar os agentes que tenham perpetrado práticas ilícitas contra o Erário. Nesse diapasão, 
as ações do controle externo ao longo do exercício de 2010 foram direcionadas para o fortalecimento das ações 
fiscalizadoras, assim como para a ampliação do número de processos julgados.

* Incluídos neste quantitativo a CODECE e COHAB
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No exercício de 2010 foram realizadas 6.132 instruções pelos órgãos técnicos, correspondentes a 511 
instruções/mês, em média. 

Observa-se que o Tribunal, no tocante aos processos decorrentes de fiscalizações e auditorias de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (Processos de Controle Externo), 
realizadas pelas 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e 11ª Inspetorias de Controle Externo, bem como pelas Comissões 
instituídas no âmbito da Secretaria de Controle Externo, tem obtido uma melhoria na qualidade dos trabalhos de 
auditoria apresentados.

Estes resultados foram proporcionados pela sistematização e planejamento das ações desenvolvidas 
no âmbito das Inspetorias, com a elaboração de planos anuais de auditorias e adoção de manuais de instrução 
de processos de contas anuais, enfatizando-se critérios de materialidade e buscando subsídios nos pareceres 
dos órgãos de controle interno, no sentido de otimizar a análise pelo TCE.

É importante ressaltar que este Tribunal vem atuando no sentido de aprimorar o desempenho das 
inspetorias, quer com a utilização de técnicas de auditoria, quer com a realização de auditorias governamentais 
específicas, que passam a examinar as despesas públicas não apenas sob a ótica da legalidade, mas também 
passam a considerar os aspectos da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade.

Para planejar e acompanhar essas ações foram elaborados pela Secretaria de Controle Externo e 
aprovados pela Presidência  o Plano Anual de Auditoria das Prestações de Contas e o Plano de Ação  para o 
exercício de 2010. Referidos planos contemplaram as tomadas e prestações de contas e as auditorias 
especiais a serem desenvolvidas no exercício. Para seleção das auditorias foram utilizados como critérios a 
materialidade, a relevância, o risco e a oportunidade. Nesse sentido, foram propostas auditorias 
governamentais específicas, com escopo previamente estabelecido e de grande significância, em alguns casos 
com a realização por duas inspetorias em conjunto, conforme se verá adiante, como também auditorias de TI, 
de obras e de receita, destacando-se, ainda, a realização de auditorias operacionais.

Cumpre salientar que os Planos de Auditoria para análise das Prestações de Contas Anuais e para a 
realização das Auditorias especiais foram cumpridos satisfatoriamente.

No tocante ao exercício de 2010 foram produzidas 6.132 instruções, consoante se vê do quadro a 
seguir:

Fonte: Sistema de Acompanhamento de Processos
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Cabe ressaltar que uma parcela da remuneração dos servidores do TCE (Gratificação de Desempenho 
de Controle Externo) encontra-se atrelada ao alcance de resultados setoriais. Essa prática tem contribuído para 
melhorar os resultados da atuação do controle, assim como para a articulação e a interação de prioridades, 
iniciativas e unidades do Tribunal. Em todas as etapas, são fundamentais a participação ativa e o compromisso 
de todo o corpo técnico com as metas traçadas pela Secretaria de Controle Externo.

6.2.1 – Processos de Contas

Compete ao Tribunal de Contas julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiro, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, e as contas daqueles que deram causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual, a teor do inciso II, art. 71 da Constituição 
Estadual.

Os Processos de Contas dos gestores públicos podem ocorrer sob a forma de Tomada e Prestação de 
Contas Anual (ordinários) ou Tomada de Contas Especial.

Vale ressaltar que as espécies processuais Tomada e Prestação de Contas Anual (TPC) foram 
definidas como escopo do Sistema de Gestão da Qualidade (Norma ISO 9001:2000) e por esse motivo há uma 
concentração de esforços por parte das inspetorias responsáveis por sua análise. 

Assim, as instruções levadas a efeito durante o exercício de 2010 merecem ser destacadas, 
considerando-se as seguintes divisões: 1) Exame Inicial de Prestação de Contas anteriores a 2003, que 
representam o estoque de contas do TCE; 2) Exame Inicial de Prestação de Contas a partir de 2003, que com a 
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Certificação passaram a compor planos anuais de auditorias, cujos cronogramas são aprovados pelo 
Conselheiro Presidente e monitorados pela Secretaria de Controle Externo, já tendo sido concluídos os exames 
preliminares dos processos relativos aos exercícios de 2003 a 2008 ; 3) Reexame e Análise Complementar de 
Prestação de Contas, englobando contas de qualquer exercício; e, ainda, para o exercício de 2010 4) Outras 
instruções que não caracterizam o exame de mérito.

Os Processos de Tomada de Contas Especial são instaurados diante da omissão no dever de prestar 
contas, da não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado, da ocorrência de desfalque ou 
desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte dano ao Erário, visando a apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano, nos termos do art.8º da Lei Orgânica do Tribunal.  

No exercício de 2010, foram protocolados 90 processos de Tomada de Contas Especial dos quais 36 
foram instruídos pelas Inspetorias competentes, correspondendo a 40%. Ademais, foram realizadas 55 
instruções referentes a outros exercícios, totalizando 91 instruções no período, seja preliminarmente, seja em 
sede de reexame.

Portanto, o resultado com processos de contas em 2010 alcançou um total de  391 instruções técnicas, 
sendo 248 em processos de Tomada e Prestação de Contas Anual e 68 em Tomada de Contas Especial. 

Quanto às decisões definitivas, pela qual o Tribunal julga as contas regulares, regulares com ressalva 
ou irregulares, lavradas em processos de contas pelo Plenário/Câmaras, foram julgados conclusivamente, no 
exercício de 2010,  63 processos de contas ordinárias (tomada e prestação de contas anual) e 31 processos de 
Tomada de Contas Especial (TCE), totalizando 94 julgamentos.

Ressalte-se que das 31 decisões definitivas lavradas em processos de Tomada de Contas Especial, 8 
foram julgadas irregulares, com aplicação de multa aos responsáveis e imposição de devolução ao Erário, 
conforme o seguinte quadro:

6.2.2 – Representações do TCE e do Ministério Público de Contas 

Compete ao Tribunal de Contas do Estado, por iniciativa própria, a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Pública Estadual, quanto à legalidade, legitimidade e 
economicidade dos atos de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de 
subvenções, a teor do art. 1º da Lei Orgânica do TCE, conforme mandamento insculpido nas Constituições 
Federal e Estadual.  
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Às inspetorias compete, ao realizar auditorias e inspeções no âmbito de sua área de sua atuação, 
representar ao Tribunal quando tomar conhecimento de irregularidade ou ilegalidade praticada no âmbito da 
administração pública estadual.

Por sua vez, nos termos do inciso VII, art. 5º da Lei Estadual nº 13.720/2005, compete ao Ministério 
Público Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado “representar, motivadamente, pela realização de 
inspeções, auditorias, tomadas de contas e demais providências em matéria de competência do Tribunal de 
Contas do Estado”;

Na esteira dos citados comandos legais, reputa-se como relevante os processos referentes às 
representações de iniciativa das Inspetorias de Controle Externo e do Ministério Público de Contas, por 
caracterizarem o esforço destes órgãos instrutivos em promover o acompanhamento concomitante das 
atividades desenvolvidas no âmbito da Administração Pública Estadual, trazendo mais efetividade as ações 
deste Tribunal.

Em 2010, foram autuadas 21 representações do TCE e  7 representações do MP de Contas nas 
seguintes áreas fiscalizadas:

6.2.3 - Recursos

A Lei Orgânica do TCE prevê em seus arts. 29 a 36 a interposição de recursos contra as decisões 
lavradas pelo Tribunal, possibilitando a revisão, no todo ou em parte, favorecendo o saneamento das falhas 
porventura existentes no processo, em consonância com os princípios fundamentais estabelecidos pela 
Constituição Federal.

Das decisões proferidas pelo Tribunal de Contas do Estado, cabem recursos de reconsideração, 
embargos de declaração e revisão.

O quadro abaixo sintetiza o quantitativo de recursos impetrados no exercício de 2010:
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Quanto à análise das peças recursais pelos órgãos instrutivos, no período em apreço foram instruídos 
39 recursos, dos quais 20 referem-se ao próprio exercício de interposição e 19 referem-se a exercícios 
anteriores. 

Daqueles 39 processos de recurso instruídos pelas Inspetorias, foram proferidas  4 decisões 
conclusivas, conforme quadro abaixo:

6.2.4 – Solicitações da Assembleia Legislativa

A Constituição Estadual, no que se refere ao intercâmbio entre o TCE e a Assembleia Legislativa para o 
exercício do controle externo, assim dispõe:

Art. 76. Compete ao Tribunal de Contas:
.........................................................................................................
IV - realizar, de ofício, ou por iniciativa da Assembleia 
Legislativa, de suas comissões técnicas ou de inquérito, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;
.........................................................................................................
VII - prestar as informações solicitadas pela Assembleia 
Legislativa, ou por qualquer das suas comissões, sobre a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções 
realizadas;

A melhoria do relacionamento com a Assembleia Legislativa do Estado é uma das iniciativas 
estratégicas que permeiam as ações de controle do TCE, com previsão inclusive no Planejamento Estratégico 
aprovado para os períodos 2005/2009 e 2010/2015. 

A cooperação entre o TCE e a Assembleia ocorre de diversas formas, destacando-se o atendimento a 
solicitações de realização de auditorias ou de informações e a emissão de parecer sobre as contas do Governo 
do Estado.

Importante enfatizar que as informações solicitadas pela Assembleia Legislativa devem 
necessariamente referir-se, nos termos do texto constitucional acima transcrito, aos resultados das 
auditorias/inspeções realizadas pelas inspetorias de controle externo.

No exercício de 2010, especificamente com relação a solicitações  provenientes da Assembleia 
Legislativa que dizem respeito às atividades de controle externo, foi protocolado 1 processo no período, que foi 
analisado no mesmo exercício.  

Quanto às solicitações de auditoria provenientes daquela Casa Legislativa, foi protocolado no período 
um total de 5 processos, dos quais 4 foram instruídos no mesmo exercício de sua autuação. Além destes, foram 
analisados 9 processos de outros exercícios, perfazendo um total de 13 instruções. 
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6.2.5 – Medidas Cautelares 

A atuação prévia do TCE/CE, por meio da adoção de medidas cautelares, para evitar grave lesão ao 
Erário ou direito alheio, encontra guarida no seu Regimento Interno:

Art. 4º Compete privativamente ao Plenário, dirigido pelo 
Presidente do Tribunal:
I – deliberar originariamente sobre:
.........................................................................................................
f) adoção de medidas cautelares;
.........................................................................................................
Art. 11. Compete ao Presidente, além do disposto no art.78 da 
Lei Orgânica:
.........................................................................................................
§ 1º Em caráter excepcional, e havendo urgência, o Presidente 
poderá decidir sobre matéria da competência do Tribunal, 
submetendo o ato à homologação do Plenário na primeira 
sessão ordinária que a ele se seguir.
.........................................................................................................
Art.16. Em caso de urgência, de fundado receio de grave lesão 
ao patrimônio público ou de risco de ineficácia da decisão de 
mérito, o Relator poderá, de ofício ou mediante provocação, 
adotar as medidas cautelares previstas neste Regimento, com 
o sem a prévia oitiva da autoridade, determinando, entre outras 
providências, a suspensão do ato ou do procedimento 
impugnado.
§ 1º  A medida cautelar, devidamente fundamentada, será 
submetida ao Plenário na primeira sessão que se seguir à sua 
concessão."

No exercício de 2010, foram propostas pelas inspetorias de controle externo e acatadas pelo Pleno a 
adoção de medidas cautelares nos seguintes processos:

A ação cada vez mais preventiva do Tribunal impede que os indícios de irregularidades se concretizem 
em prejuízos efetivos.

6.2.6 – Denúncias, Representações Externas e Consultas

Denuncias, representações e consultas são instrumentos por meio dos quais cidadãos e gestores 
públicos podem acionar diretamente a atuação do TCE.
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Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar 
irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado. A denúncia deverá referir-se a 
administrador ou responsável sujeito à jurisdição do Tribunal e será apurada em caráter sigiloso, até que se 
comprove a sua procedência, e somente poderá ser arquivada após efetuadas as diligências pertinentes, 
mediante despacho fundamentado do responsável.

As representações externas são provenientes de outros órgãos da Administração Pública de qualquer 
das esferas de Governo cujos dirigentes comunicam ao TCE irregularidades apuradas quando do exercício de 
suas atribuições e que dizem respeito à jurisdição do Tribunal. Internamente são diferenciadas das 
representações provenientes das Inspetorias de Controle Externo do próprio TCE, que são resultantes da 
iniciativa própria de seus auditores.  

Tanto os processos de denúncia quanto os de representação são importantes instrumentos de 
fiscalização para o Tribunal, pois canalizam os esforços empreendidos em atos de gestão que já possuem 
indícios de irregularidades.

Ao TCE compete decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade competente, a respeito 
de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua 
competência, na forma estabelecida no Regimento Interno e a resposta tem caráter normativo e constitui 
prejulgamento de tese, mas não do fato ou caso concreto.

O quadro a seguir demonstra a produtividade anual para cada uma dessas espécies processuais, 
estabelecendo um paralelo com o quantitativo de processos autuados em 2010.

Consoante se vê do quadro acima,  houve um esforço dos órgãos técnicos em reduzir os estoques dos 
processos de denúncias, representações e consultas na medida em que foram informados 126 processos a 
mais se comparados aos números de autuações, assim como foram priorizadas as instruções preliminares nos 
processos protocolados em 2010, alcançando índice de 72,88%.

6.2.7 – Atos Sujeitos à Registro

Compete ao Tribunal de Contas, nos termos do inciso III, art. 71 da Constituição Estadual, apreciar, 
para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para 
cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões das aposentadorias, reformas e pensões.

No exercício de 2010, as 1ª e 10ª Inspetorias de Controle Externo, responsáveis pelo exame dos atos 
sujeitos à registro, realizaram 4.999 instruções, que representam 81,52% do total de instruções elaboradas no 
período por todas os órgãos instrutivos, qual seja, 6.132 instruções. Por estes dados é possível observar a 
grandeza no volume de tramitação de processos naqueles órgãos instrutivos, o que contribui para a inevitável 
formação de estoque.

O Quadro abaixo retrata a produtividade anual das citadas inspetorias considerando as principais 
espécies processuais, estabelecendo um paralelo com o quantitativo de processos autuados em 2010.

* Representação externa
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Os números acima denotam o esforço na redução do estoque de processos relacionados a atos de 
pessoal, tendo em vista que foram informados 2.110 processos a mais do que os autuados no exercício. No 
tocante à instrução de processos concomitante à sua atuação, verificou-se o alcance do percentual de 37,07%, 
motivado principalmente pelo baixo percentual obtido para os processos de nomeação. Este resultado foi 
consequência do grande estoque de processos da espécie  no TCE, em virtude de concursos realizados em 
exercícios anteriores. Vale ressaltar que, para os de processos de pessoal, deve-se dar prioridade ao exame 
dos processos mais antigos.

Quanto à apreciação pelo Plenário/Câmaras, o quadro abaixo demonstra o quantitativo de atos de 
pessoal apreciados, destacando-se o total de registros pela ilegalidade, legalidade e, ainda, outras decisões, 
como por exemplo, diligências e revisões.

6.2.8 -  Contas do Governo

Importante atribuição constitucional do Tribunal de Contas do Estado é a apreciação e a emissão de 
parecer prévio conclusivo sobre as contas que o Governador do Estado, nos termos do art. 76, inciso I, da 
Constituição Estadual, deve prestar anualmente.

Para tanto, a equipe técnica do Tribunal elabora relatório contendo o resultado das análises da gestão 
dos recursos públicos aplicados em confronto com as normas constitucionais, legais, regulamentares e de 
execução orçamentária e financeira do orçamento público estadual, bem assim com o Plano Plurianual, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e a Lei de Responsabilidade Fiscal.

No tocante às contas referentes ao exercício de 2009, os relatórios técnicos, elaborados para subsidiar 
o Parecer Prévio do TCE na apreciação das Contas do Governador, ressaltaram que os balanços apresentados 
demonstraram adequadamente as posições financeiras, orçamentárias e patrimoniais do Estado e que foram 
respeitados os parâmetros e limites definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo, no entanto, serem 
observadas as ocorrências e as recomendações propostas nos  aludidos relatórios.

Mediante Parecer Prévio  nº 01, de 26/05/2010, o Tribunal, por unanimidade de votos, concluiu pela 
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emissão de parecer favorável à aprovação das Contas do Governador do Estado referente ao exercício de 
2009, tendo sido o Conselheiro Pedro Augusto Timbó Campelo o relator das referidas contas.

O Tribunal, no exercício de 2010, encaminhou à Assembléia Legislativa, dentro do prazo estabelecido 
no art. 76, inciso I, da Constituição Estadual, o parecer prévio sobre as Contas do Governador, acompanhado 
dos relatórios técnicos, das declarações de voto dos conselheiros e do parecer da Procuradoria de Contas. 

 
6.2.9 - Novas abordagens de auditoria

No exercício de 2010, a área técnica do Tribunal  realizou auditorias mais abrangentes, não ficando 
restrita a observar aspectos relacionados à legalidade das despesas, mas a dar ênfase à avaliação da gestão 
dos recursos públicos sob a ótica da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade. 

6.2.9.1 – Auditoria Operacional

Em 2010 foi realizada a terceira auditoria operacional no âmbito do Programa Suprimento Hídrico para 
Centros Urbanos e Rurais e o primeiro monitoramento da auditoria operacional realizada no Programa Pró-
Letramento, conforme detalhado a seguir:

REPERCUSSÃO Superintendência de Obras Hidráulicas

RESPONSÁVEL Comissão designada pela Portaria nº 112/2010  

OBJETIVO

Realizar auditoria operacional na área de Recursos Hídricos, especificamente no 
programa governamental Suprimento hídrico para centros urbanos e rurais, 
selecionado como segundo tema da auditoria operacional no âmbito do Programa 
de Modernização do Sistema de Controle Externo dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios Brasileiros – PROMOEX, a ser implementada pelos tribunais de contas 
em todos os estados do Brasil.

JUSTIFICATIVA

A auditoria operacional faz parte das atribuições dos tribunais de contas 
introduzidas pela Constituição Federal de 1988 e visa à avaliação da gestão dos 
recursos públicos sob a óptica da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade.
O Subcomponente 2.2 – Integração dos Tribunais de Contas no Ciclo de Gestão 
Governamental do Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios Brasileiros – PROMOEX, tem como 
meta a institucionalização e implantação de auditoria de resultados e avaliação de 
programas (Produto 2.2.2), a ser alcançada até o final da primeira fase do 
Programa.
Nesse sentido, o IRB – Instituto Rui Barbosa, visando a sua implantação por 
todos os tribunais, promoveu, com recursos do citado Programa, uma 
capacitação nacional em auditoria operacional, em quatro módulos, realizada em 
Brasília no segundo semestre de 2007, gerando o compromisso de realizar 
auditorias operacionais: a primeira foi realizada em 2008 no âmbito da 
Educação, a segunda, em 2009, na área da Saúde e a terceira, na área de 
saneamento, conforme Portaria nº 112/2010, de 07/05/2010. 

Programa Suprimento Hídrico para Centros Urbanos e Rurais

AUDITORIA DE MONITORAMENTO

Monitoramento do cumprimento das ações pactuadas no plano de ação elaborado pela 
Secretaria da Educação no que tange ao Programa Pró-Letramento, nos termos da 
Resolução nº 2.620/2009, lavrada no Processo nº 07841/2009-0
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6.2.9.2 – Auditorias  em Temas de Grande Significância

No Plano de Ação apresentado para o exercício de 2010 houve a definição de  temas de grande 
significância que nortearam fiscalizações especiais a serem realizadas, levando-se em conta a compatibilidade 
com as demais atividades desenvolvidas pelas Inspetorias de Controle Externo do TCE e em face da 
disponibilidade de recursos humanos e materiais necessários.

A realização de auditoria governamental nos temas escolhidos contribuiu para a melhoria da qualidade 
dos trabalhos apresentados, passando a abordagem para além da legalidade, com a ampliação do enfoque sob 
os aspectos da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade.

Buscou-se, assim, o acompanhamento tempestivo das ações governamentais desenvolvidas, com a 
realização de auditorias com base em critérios de materialidade, relevância, risco e oportunidade.

No exercício de 2010, foram realizadas 12 auditorias governamentais e 4 auditorias de monitoramento, 
conforme descrição a seguir:

REPERCUSSÃO Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS

RESPONSÁVEL 2ª ICE

OBJETIVO Avaliar a execução do Contrato de Gestão com o Instituto de Desenvolvimento do 
Trabalho - IDT.

JUSTIFICATIVA

A STDS firmou com o Instituto de Desenvolvimento do Trabalho - IDT, entidade privada 
sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social, mediante o Decreto nº 
25.19/98, Contrato de Gestão, cujo objeto consiste em fomentar e executar atividades 
nas áreas do trabalho, emprego e renda e desenvolvimento social, especialmente as 
decorrentes do Convênio 038/2006 MTE/SPPE/CODEFAT, celebrado entre o 
Ministério do Trabalho e Emprego _ MTE e o Governo Estadual, para operacionalizar  
e manter as funções e ações do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda – 
SPETER, no âmbito do Sistema Nacional de Emprego – SINE/CE, cujo valor inicial 
importou em R$ 17.009.061,41, que passou, mediante aditivo de R$ 2.564.716,90, a 
quantia de R$ 19.573.778,31. A falta de supervisão, acompanhamento, controle e 
avaliação da execução do Plano de Trabalho, parte integrante desse contrato, pela 
STDS, poderá acarretar sérios prejuízos, como o descumprimento das metas 
estipuladas no Contrato, o que comprometeria o alcance dos objetivos do programa, 
apresentando um alto risco de interrupção desses serviços.

I - AUDITORIAS GOVERNAMENTAIS

ÁREA: CONTRATOS DE GESTÃO
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REPERCUSSÃO SEINFRA

RESPONSÁVEL 3ª ICE

OBJETIVO

Verificar o cumprimento dos pré-requisitos estabelecidos nas normas de regência 
(CF, LRF, LDO e Instrução Normativa 01/2005/SECON/SEFAZ/SEPLAN), e ainda a 
efetividade dos controles internos/acompanhamento da execução, por parte do 
órgão repassador, relativas a transferências voluntárias de recursos do programa 
192 – Programa de Projetos de Infra-Estrutura Logística, executado pela SEINFRA, 
mais especificamente de seus projetos de nºs 10650, 10823 e 11012, que em 2010 
perfez o montante de R$ 10.610.513,60 (valor repassado a municípios) e ainda 
confirmar a efetividade no atendimento dos objetivos que serviram de fundamento 
para as respectivas transferências.

JUSTIFICATIVA

Segundo registrado no Sistema de Acompanhamento de Programas- SIAP, gerido 
pela SEPLAG, o Programa de Projetos de Infra-estrutura e Logística (cód. 192) tem 
como objetivo geral promover o desenvolvimento da infra-estrutura urbana de 
transportes do Estado do Ceará. O órgão gestor executa o referido programa de 
duas formas: desenvolvendo diretamente algumas ações e outras de forma 
descentralizada, repassando recursos para municípios. Foram observados no 
referido programa aspectos de relevância, risco e materialidade que foram decisivos 
para sua inclusão no presente plano. A relevância está em sua importância para a 
sociedade cearense que reside no interior do Estado, pois o programa comporta 
diversas obras que irão melhorar o acesso a  municípios cearenses e seus distritos. 
O risco está na pulverização dos recursos em diversos municípios, bem como nas 
prováveis inconsistências existentes na área encarregada de realizar a análise de 
viabilidade, bem como o exame das respectivas prestações de contas.  A 
materialidade é confirmada pelo aporte de recursos  que estão destinados ao 
programa e que já foram executados, somente em 2010 (R$ 10.610.513,60) e 
durante os 04 anos da atual gestão (R$ 141.315.266,10).

ÁREA : CONVÊNIO/TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

REPERCUSSÃO SEPLAG/SEFAZ

RESPONSÁVEL 4ª ICE

OBJETIVO
Verificar o atendimento pelo Órgão de Planejamento e Gestão (SEPLAG) quanto 
aos dispositivos da LRF na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem 
como no Projeto de Lei Orçamentária  Anual para o exercício de 2011.

JUSTIFICATIVA

A equipe técnica do TCE reiteradamente tem questionado no Relatório das Contas 
Anuais de Governo o cumprimento integral das disposições contidas na LRF 
alusivas à elaboração da LDO e LOA.
Dessa forma, esta auditoria justifica-se pela necessidade de ser verificado se foram 
aprimorados os Instrumentos do Planejamento Governamental para o exercício de 
2011, de forma a atender satisfatoriamente as exigências da LRF.

ÁREA: ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA LRF NA ELABORAÇÃO
DA LDO E LOA
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REPERCUSSÃO SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

RESPONSÁVEL 5ª ICE

OBJETIVO

Verificar se a aplicação de recursos destinados ao programa de APOIO AO 
TRANSPORTE ESCOLAR atende aos princípios norteadores da Administração 
Pública, uma vez que as atividades relativas ao programa eleito ocorre de forma 
descentralizada, formalizada por meio de Termos de Responsabilidades.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o Art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, o transporte escolar 
é um dos elementos garantidores do acesso ao ensino público obrigatório e gratuito.
A Lei Federal nº 9394/96 (lei de diretrizes e bases da educação nacional), em seu 
Art. 10, VII, atribuiu ao Estado assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
estadual, cabendo ao mesmo, conforme Art. 3º da Lei Federal nº 10.709/03, 
articular-se com os respectivos Municípios, para prover o disposto na Lei da forma 
que melhor atenda aos interesses dos alunos.
Com base nesta obrigatoriedade, o Estado instituiu, por meio da Lei nº 14.025/07, o 
Programa de Apoio ao Transporte Escolar, com vista a tornar mais dinâmico a 
prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede pública estadual, 
disponibilizando nos exercícios de 2008 e 2009 o montante de R$ 25.510.000,11 e 
37.739.583.53, respectivamente, incluída nestes valores a parcela relativa ao 
PNATE.
Foram observados aspectos de relevância, risco e materialidade que contribuíram 
para a inclusão desse programa estadual no presente plano. A relevância está em 
sua importância para a população cearense que reside no interior do Estado, 
permitindo a redução da evasão escolar em razão de facilitar sobremaneira o 
acesso à rede pública de educação.
Relativamente à materialidade, é demonstrada pelos valores despendidos 
anualmente para fazer face ao programa.     
Quanto ao risco, constatou-se que cerca de 95% dos Processos de Tomada de 
Contas Especial que tramitam na 5ª ICE referem-se à má aplicação ou falta de 
comprovação da aplicação dos recursos disponibilizados para fazer face ao referido 
programa, bem como a ausência da reprogramação financeira prevista no art. 4º da 
mencionada Lei nº 14.025/07.  
A realização desta auditoria permitirá a verificação dos controles efetuados pela 
SEDUC com relação à celebração, acompanhamento e execução dos Termos de 
Responsabilidades, e a possibilidade de identificar vulnerabilidades que possam 
comprometer o cumprimento dos referidos Termos. 

ÁREA: PROGRAMA DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR

REPERCUSSÃO

RESPONSÁVEL

OBJETIVO

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

7ª ICE

Verificar o cumprimento dos pré-requisitos estabelecidos nas normas de regência (CF, 
LRF, LDO e Instrução Normativa 01/2005/SECON/SEFAZ/SEPLAN), relativas à 
transferência voluntárias de recursos dos programas Fortalecimento da Atenção à  
Saúde nos Níveis Secundário e Terciário e Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde 
aos municípios cearenses, executado por meio do orçamento do FUNDES.

ÁREA : CONVÊNIO/TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
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JUSTIFICATIVA

Conforme ressaltado pela Comissão responsável pela análise das Contas de 
Governo – exercício 2009 no capítulo V do Relatório Técnico, o Fundo Estadual de 
Saúde, gerido pela Secretaria da Saúde, foi o terceiro maior repassador de 
recursos a municípios sob a forma de transferências voluntárias.
De acordo com os dados extraídos do SIC – Sistema Integrado de Contabilidade 
(base atualizada até 04/10/2010), foram repassados a Prefeituras, em 2010, sob a 
forma de transferências voluntárias, cerca de R$ 23.971.959,13, à conta dos 
programas Fortalecimento da Atenção à Saúde nos Níveis Secundário e Terciário e 
Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, executados por meio do orçamento 
do FUNDES. 
Assim, in casu, a questão da materialidade torna-se relevante, tendo em vista o 
montante transferido pela Secretaria da Saúde às prefeituras municipais para 
execução de ações das mais diversas, desde a manutenção da atenção 
farmacêutica e ambulatorial, à manutenção de parte da rede hospitalar e aquisição 
de ambulâncias, pelos diversos municípios cearenses. 
Outro ponto que vem a justificar a auditoria em destaque seria a necessidade de 
avaliar os controles internos no âmbito da SESA, no tocante ao repasse, bem 
como à verificação da regularidade na aplicação dos referidos recursos, sempre no 
sentido de prevenir desvios, bem como sugerir a adoção de boas práticas por parte 
do órgão repassador.

JUSTIFICATIVA

Em observância às novas atribuições da 8ª ICE, conferidas nos termos do art. 25, 
II, da Resolução Administrativa nº 01/2009, a auditoria visa à realização de 
diagnóstico relativo à receita arrecadada pelo DETRAN, levando em consideração, 
ainda, o objeto do Processo nº 07606/2009-0, que trata da aplicação dos valores 
provenientes da arrecadação de multas de trânsito.

REPERCUSSÃO

RESPONSÁVEL

OBJETIVO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN

8ª ICE

Averiguar os procedimentos relativos à arrecadação e à aplicação de receita pelo 
DETRAN, no primeiro semestre de 2010.

ÁREA : ARRECADAÇÃO DE RECEITA

REPERCUSSÃO

RESPONSÁVEL

OBJETIVO

SECRETARIA DA FAZENDA E PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.

8ª ICE

Avaliar o sistema de controles internos dos órgãos encarregados de inscrever, contabilizar 
e cobrar administrativa e judicialmente a dívida ativa do Estado do Ceará.

ÁREA : DÍVIDA ATIVA

JUSTIFICATIVA

Segundo o § 1º do art. 39 da Lei nº 4.320/64, os créditos de natureza tributária e 
não tributária, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos, 
na forma da legislação pertinente, como Dívida Ativa, em registro próprio, após 
apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será escriturada a esse 
título.
O relatório técnico, produzido pela Comissão de Análise das Contas de Governo -
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JUSTIFICATIVA

exercício de 2009,indicou a inscrição de R$ 2.917.918.131,38 (dois bilhões, 
novecentos e dezessete milhões, novecentos e dezoito mil, cento e trinta e um 
reais e trinta e oito centavos) na Dívida Ativa do Estado, denotando não só a 
materialidade, mas também a relevância do tema. Por envolver uma série de 
etapas, que vão desde o registro até o processo de execução judicial, apresenta 
um grau de risco que, mesmo não quantificado pela aplicação de técnica 
apropriada, pode ser facilmente percebido, merecendo a realização de auditoria 
para verificação dos controles internos aplicados pelos órgãos encarregados de 
gerir a contabilização e cobrança daqueles ativos.

JUSTIFICATIVA

O extinto FERC - Fundo Especial para o Registro Civil, tinha receitas que, segundo 
a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, deveriam ser utilizadas em 
prol do próprio Poder Judiciário. 
Este Tribunal, em consulta formulada no Processo nº 03285/2007-5, se posicionou 
no sentido de que as receitas provenientes da venda do selo de autenticidade, cuja 
natureza jurídica é a de taxa, deveriam ser utilizadas em atividades relacionadas à 
prestação de serviços públicos pertinentes, em razão da sua natureza vinculada.
Ressalte-se que em 22 de abril de 2009 foi editada a Lei Estadual nº 14.338,  
(DOE de 24/04/2009), extinguindo o FERC e encampando toda a disciplina contida 
na Lei Estadual nº 13.080/2000 (criadora do aludido fundo).
Observa-se que a citada lei promoveu alterações no texto da lei que instituiu o 
Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário – FERMOJU, e 
absorveu todas as disposições da Lei Estadual nº 13.080/2000, especialmente 
àquelas relacionadas às receitas provenientes do Selo de Autenticidade 
Extrajudicial, cuja instituição e procedimento pertinentes foram renovados 
novamente por instrumento considerado ilegal (Portaria nº 1006/2009, publicado no 
DJ de 28.08.2009).
Já o Provimento nº 06/1997, que regulamentou toda a matéria pertinente ao Selo 
de Autenticidade, foi também renovado pela Portaria nº 1.006/2009, publicada no 
DJE de 28/08/2009.
Dessa forma, a ICE analisará a aplicação, pelo FERMOJU, dos recursos 
provenientes do Selo de autenticidade, com base nos dispositivos legais 
pertinentes.

REPERCUSSÃO

RESPONSÁVEL

OBJETIVO

Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização  do Poder Judiciário.

9ª ICE

Analisar a aplicação dos recursos do FERMOJU, no exercício de 2009, quanto ao 
cumprimento das disposições legais.

ÁREA : EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REPERCUSSÃO

RESPONSÁVEL

OBJETIVO

Departamento de Edificações e Rodovias - DER

11ª ICE

Verificar a observância do disposto no art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, no que se refere à 
cronologia entre pagamentos das obrigações e suas datas de exigibilidades.

ÁREA : EXECUÇÃO FINANCEIRA DE CONTRATOS DE OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA
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JUSTIFICATIVA

A Empresa de Tecnologia da informação do Ceará – ETICE é responsável por 
manter disponíveis diversos serviços governamentais de TIC, como por exemplo, 
rede gigaforgov, sistemas de informação e sites de instituições governamentais. 
Futuramente também irá prover infraestrutura para o projeto Cinturão Digital. A 
ausência de um processo de gerenciamento de continuidade de serviços de TI, 
bem como a falta de um Plano de Continuidade de Negócio, constitui um alto risco 
de interrupção desses serviços, podendo resultar em grandes prejuízos financeiros 
e de imagem para a própria ETICE, bem como para as instituições que  que 
utilizam os seus serviços e sua infraestrutura.

REPERCUSSÃO

RESPONSÁVEL

OBJETIVO

Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará - ETICE

Comissão Especial de Auditoria de Tecnologia da Informação instituída pelo Ato 
da Presidência nº 18/09 

Avaliar o processo de gerenciamento de continuidade dos serviços de TI.

ÁREA : CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE TI

JUSTIFICATIVA

O projeto S2GPR pretende integrar os principais sistemas envolvidos na gestão 
governamental. Esta integração permitirá um grande avanço na Administração do 
Poder Executivo e irá permitir uma melhor fiscalização dos processos do governo 
por parte do TCE.

REPERCUSSÃO

RESPONSÁVEL

OBJETIVO

SEPLAG/ETICE

Comissão Especial de Auditoria de Tecnologia da Informação instituída pelo Ato da 
Presidência nº 18/09 

Acompanhar a implantação do Sistema S2GPR 

ÁREA : Sistema S2GPR

JUSTIFICATIVA

Atrasos nos pagamentos de faturas ou não observância da cronologia de suas 
exigibilidades provoca, de modo indireto, aumento de custo nas obras e serviços 
de engenharia contratados, uma vez que, sabedores dessas dificuldades, os 
contratantes embutem em suas propostas encargos financeiros para cobrir a 
demora de pagamento por parte do Estado. Além disso, o privilégio de uns 
acarreta a possibilidade de existência de um ambiente propício para práticas de 
corrupção e à exclusão de outrem, afrontando o princípio republicano da 
igualdade, que informa e vincula a Administração Pública.  
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6.3 - Processos examinados pelo Pleno/Câmaras e Conselheiros

Nos termos do Regimento Interno deste Tribunal as decisões nos processos materializam-se por meio 
de Resoluções e Acórdãos, quando julgados pelo Pleno/Câmaras, ou ainda, mediante despachos singulares da 
lavra do Conselheiro Relator, quando se tratar de diligências saneadoras ou complementares necessárias à 
apreciação do mérito pelo Plenário. 

Durante o ano de 2010, foram emitidos 154 Acórdãos e 3.615 Resoluções, totalizando um universo de 
3.769 processos apreciados e julgados pelo Plenário/Câmaras, bem como foram exarados 4.278 despachos 
singulares pelos conselheiros.

O quadro a seguir demonstra o desdobramento do quantitativo dos processos julgados ou apreciados 
pelo Pleno e Câmaras em Acórdãos e Resoluções lavrados, como também dos despachos singulares 
exarados, no período de 2005 a 2010.

Fonte: Sistema de Acompanhamento de Processos - SAP

JUSTIFICATIVA

Faz parte do programa de inovação, desburocratização, modernização da gestão e 
melhoria da produtividade do Poder Jdiciário a implantação do processo judicial 
automatizado e virtualizado. A verba destinada a este projeto é da ordem de R$ 
45.500.000,00

REPERCUSSÃO

RESPONSÁVEL

OBJETIVO

Tribunal de Justiça

Comissão Especial de Auditoria de Tecnologia da Informação instituída pelo Ato da 
Presidência nº 18/09

Acompanhar a implantação do processo judicial automatizado e virtualizado.

ÁREA : Implantação do processos judicial automatizado e virtualizado

INSPETORIA OBJETO

4ª ICE

Verificar o atendimento das recomendações determinadas pelo TCE nos autos do 
processo nº 06428/2008-1, que trata de auditoria no âmbito da SEPLAG/SEFAZ, para 
verificar os procedimentos adotados para a realização das compensações previdenciária, 
em consonância com o cronograma apresentado pelo órgão auditado.

8ª ICE
Verificar o atendimento das recomendações determinadas pelo TCE nos autos do 
processo nº 06442/2008-6, que trata de auditoria no âmbito da Secretaria da Saúde, na 
área de aquisição e dispensação  de medicamentos de alto custo.

9ª ICE

Verificar o cumprimento das recomendações constantes dos autos do processo nº 
07195/2009-5, que trata de auditoria no âmbito da SSPDS, mais especificamente nos 
procedimentos de aquisição e distribuição de fardamentos pela PMCE, no exercício de 
2009, a conta do programa segurança moderna e com inteligência.  

8ª ICE
Verificar a regularização das inconsistências observadas em razão da auditoria no âmbito 
da SEMACE, processo nº 07816/2009-0, e que objetivou verificar o ingresso e a aplicação 
da receita de medida compensatória ambiental relativa ao primeiro semestre de 2009.

II – AUDITORIAS DE MONITORAMENTO
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6.4 - Participação em eventos técnicos 
 
O TCE/CE esteve presente em diversos eventos técnicos promovidos pelo  PROMOEX com 

repercussão nas atividades desenvolvidas pelo controle externo, consoante detalhamento a seguir:

Em 2010, ocorreu a participação de servidores em Congressos, Simpósios e Seminários, conforme 
descrição abaixo:

Ainda, no exercício de 2010,  o Tribunal realizou visita técnica à sede do TCU em Brasília para finalizar 
processo de cessão do Sistema FISCALIS, para ser utilizado como ferramenta de apoio ao controle externo. 

6.5 – Atos normativos aprovados pelo Pleno com repercussão nas atividades desenvolvidas 
pelo controle externo.

PERÍODO LOCAL EVENTO
15 a 17/09/10 Belo Horizonte MG XXIV Congresso Brasileiro de Direito Administrativo

25 a 29/10/10 Brasília – DF

Formação de Multiplicadores Nacional em Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, ministrado em parceria pelo 
Conselho Federal de Contabilidade e Secretaria do tesouro 
Nacional

04 e 05/11/10 Fortaleza – CE
IX Seminário de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 
promovido pelo CRC-CE e SESCAP-CE

15 a 19/11/10 Porto Alegre – RS
Simpósio Nacional de Auditoria de Obras Públicas e I Oficina 
Internacional - IBRAOP

16 a 19/11/10 Manaus – AM
I Simpósio Internacional sobre Gestão Ambiental e Controle de 
Contas Públicas

23 e 24/11/10 Fortaleza - CE
Simpósio de Direito Previdenciário Público e Privado – OAB-
CE

26 a 26/11/10 Salvador – BA
III Congresso Brasileiro de Controle Público – Ética Pública e 
Desenvolvimento

ESPÉCIE Nº DATA ASSUNTO

Instrução 
Normativa

01/10 18/05/10

Acrescenta os parágrafos 1º, 2º e 3º ao art. 3º da Instrução 
Normativa 06, de 05 de dezembro de 2005, que dispõe 
sobre o envio dos contratos e convênios pelos órgãos e 
entidades da Administração Estadual ao Tribunal de Contas 
do Estado, por meio do Sistema de Contratos e Convênios 
(SCC), disponibilizado em sua página eletrônica.

Instrução 
Normativa

02/10 18/05/10
Dispõe sobre novos procedimentos internos necessários à 
elaboração, pela Secretaria de Controle Externo, do Plano 
Anual de Auditoria. 

PERÍODO LOCAL EVENTO

07 a 
09/06/10

Palmas – TO
I Seminário Nacional de Comunicação dos Tribunais de Contas – 
Comunicação: Instrumento de Controle Social - GDPROMOEX

13 e 
14/09/10

Brasília – DF
Fórum Técnico: Registro de Atos e Fiscalização de Pessoal e 
Relatório Analítico e Parecer Prévio sobre as Contas de Governo – 
GDPROMOEX

18 e 
19/10/10

Brasília – DF
II Encontro Técnico sobre Normas de Auditoria Governamental 
Aplicáveis ao Controle Externo
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6.6 – Capacitação do Corpo Técnico

O TCE tem conferido ênfase significativa para as atividades de treinamento e de aperfeiçoamento de 
seu corpo técnico. A educação continuada, a profissionalização e o auto-desenvolvimento dos servidores 
públicos são fatores essenciais à promoção de mudanças permanentes na Administração Pública e melhoria 
dos padrões de desempenho.

Para incrementar ainda mais as ações voltadas para a educação corporativa e gestão do conhecimento 
organizacional no âmbito deste Tribunal, o Instituto Escola de Contas e Capacitação Ministro Plácido Castelo 
intermediou diversas capacitações, bem como a participação em eventos para servidores que atuam 
diretamente nas atividades de controle externo.

No exercício de 2010,  foi promovido  treinamento especializado na área de auditoria governamental, 
ministrado pelo Instituto Serzedello Corrêa do Tribunal de Contas da União, envolvendo as equipes 
responsáveis pela execução dos trabalhos de auditoria, inclusive os novos servidores do Tribunal empossados 
em 2010, adotando-se a metodologia de capacitação em serviço, incluindo-se a realização de seminários após 
cada fase concluída, sob a supervisão do TCU, permitindo o acompanhamento pari passu das atividades;  

Merece destaque também a participação de quatro servidores do TCE em cursos ministrados pelo 
Tribunal de Contas da União, em Brasília, no período de 18 a 29/10/2010, voltados para o Controle de Parcerias, 
Fiscalização Ambiental e Auditoria de Obras direcionados para a Copa 2014.

6.7 – Cooperação Técnica com outros Órgãos

O TCE mantém acordos de cooperação técnica com vários órgãos das diferentes esferas de governo. 
Na maior parte dessas parcerias, estão previstas: ações de treinamento de servidores, intercâmbio de 
informações e cooperação técnica visando a fiscalização de recursos públicos.

Algumas parcerias firmadas permitem o acesso de servidores do Tribunal a bases de dados de 
sistemas informatizados de órgãos e entidades públicas. Essa ação é de fundamental importância para 
subsidiar os trabalhos de fiscalização.

O quadro a seguir identifica os acordos de cooperação técnica vigentes no exercício de 2010 com 
repercussão na área de controle externo.

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO

Autarquia Municipal de 
Trânsito – AMC

Acompanhar a utilização dos veículos escolares, adquiridos pelo Poder 
Público para atendimento exclusivo dos alunos da rede pública de ensino.

Escola de Administração 
Fazendária – ESAF

Promover a cooperação técnico-científica e cultural e o intercâmbio de 
experiências, informações e tecnologias, visando à capacitação, ao 
aperfeiçoamento e a especialização técnica de recursos humanos.

Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado

Promover o intercâmbio, a cooperação técnico-científica e cultural e o 
desenvolvimento de competências profissionais

ESPÉCIE Nº DATA ASSUNTO

Resolução 
Administrativa

03/10 03/11/10

Dispõe sobre os procedimentos de tramitação e 
encaminhamento final das auditorias realizadas no âmbito 
do Projeto de Apoio à Inclusão Social e ao Crescimento 
Econômico do Ceará – SWAP II.
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Cabe ressaltar, no exercício de 2010, a visita de delegação do Tribunal de Contas de Cabo Verde,  com 
o objetivo de verificar a metodologia empregada pelo TCE-CE na análise da prestação de contas anual do 
Governo Estadual, uma vez que o Tribunal de Contas de Cabo Verde adota um sistema similar para este 
encargo.

Para viabilizar essa troca de experiências, este Tribunal desenvolveu atividades entre o corpo técnico 
dos dois tribunais, para a compreensão de todo o conteúdo contemplado no parecer técnico elaborado pela 
área de controle externo desta Corte de Contas, no âmbito do parecer prévio das contas anuais do governo. As 
atividades envolveram o período de 12 a 16 de julho de 2010.

Tribunal de Contas da União
Articulação de ações de fiscalização e combate à corrupção, controle social e 
adesão à rede de controle da gestão pública

Tribunal de Contas da União
Intercâmbio de informações e cooperação técnica e científica para a 
capacitação de recursos humanos

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO

Ministério da Previdência 
Social

Reforma dos Sistemas Estaduais de Previdência – Fase II, denominado 
PARSEP II

Polícia Rodoviária Federal
Acompanhar a utilização dos veículos escolares adquiridos pelo Poder Público 
para atendimento exclusivo dso alunos da rede pública de ensino.

Secretaria da Segurança 
Pública e Defesa Social

Acompanhar a utilização dos veículos escolares adquiridos pelo poder público 
para atendimento exclusivo dos alunos da rede pública de ensino.

Tribunal de Contas da 
República de Cabo Verde

Cooperação técnica e científica nas áreas de controle externo da 
administração pública, com ênfase na fiscalização da gestão de recursos 
públicos nos campos contábil, financeiro, orçamentário, operacional e 
patrimonial
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7 -  Ações desenvolvidas no âmbito de Planejamento e Gestão

No âmbito de Planejamento e Gestão do TCE foi instituída, em 2007, a Assessoria de Planejamento e 

Gestão,unidade de assessoramento especializado, chefiada por um Consultor Técnico, contando com o apoio 

de um Assessor administrativo, conforme disposto no art. 38,  incisos  I a VII  da Resolução nº 3.163/2007, 

competindo-lhe:  

§coordenar a execução das ações  de planejamento ;

§gerenciar a obtenção dos resultados propostos no Planejamento

§Estratégico, resultante do Mapa Estratégico estabelecido;

§participar da elaboração da proposta orçamentária anual;

§subsidiar a Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho na avaliação dos 

indicadores de desempenho da produtividade;

§coordenar pesquisas de Satisfação de cliente;

§coordenar o sistema de Gestão da Qualidade(SGQ) do Tribunal, em especial: 

a) planejamento, acompanhamento e execução das auditorias internas da qualidade;

b) manutenção da formação, qualificação e atualização dos auditores internos;

c) coordenação das reuniões de análises críticas;

d) supervisão da implementação das ações corretivas e oportunidades de melhoria determinadas 

nos relatórios de auditoria e nas reuniões de análises criticas;

e)controle do monitoramento dos indicadores da qualidade;

f) manutenção do controle e atualização dos documentos relativos ao Sistema de Gestão da 

Qualidade – SGQ;

g) planejamento e supervisão da expansão do escopo da certificação do Sistema de Gestão da 

Qualidade  do Tribunal;

h) Acompanhamento da auditorias externas de certificação do Sistema de Gestão da Qualidade 

do Tribunal;

i) controle e acompanhamento da conformidade do SGQ, com relação aos itens da Norma ISO 

9001:2008.

Dessa forma , apresentamos abaixo,  as  atividades desenvolvidas no exercício de 2010  pela 

Assessoria de Planejamento e Gestão:

             

7.1 Elaboração dos Relatórios de Atividade do Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Cumpre salientar que a partir de março de 2008, conforme anuência  do Comitê Executivo, em reunião  

presidida pelo Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, dia 12.03.2008,  ata nº- 02/2008, a 

Assessoria de Planejamento e Gestão recebeu a competência da então Coordenadoria de Controle  Externo, 

atualmente Secretaria de Controle Externo, pela elaboração dos Relatórios de Atividades Trimestrais e Anual 

do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.  
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Os Relatório de Atividades do TCE,  Trimestrais e Anual, são elaborados  apresentando os principais 

resultados da atuação deste Tribunal e as iniciativas mais relevantes implementadas no âmbito administrativo, 

a seguir  enviado à Assembleia Legislativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade dos atos 

administrativos, devidamente previsto no art. 37, “caput” da constituição Federal, bem como no art. 76, §4º da 

Constituição Estadual, e em fiel obediência às disposições da Lei nº 12.509/95 e da Lei complementar nº 

26/2001.

7.2 Prestação de Contas  do Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Consolidação do  Processo nº 00929/2010-0 referente à Prestação de Contas do Tribunal de Contas do 

Estado, em cujo documento constam:

§Relatório de Desempenho da Gestão com as principais ações implementadas durante o exercício de 

2009, visando ao cumprimento das funções constitucionais atribuídas a este Tribunal, dentre as quais 

atividades direcionadas ao desenvolvimento das áreas de planejamento e gestão, recursos humanos, 

tecnologia da informação, logística e as relativas ao relacionamento institucional.

§Demonstrativos orçamentário, financeiro e bancário de 2009.

§Relatório de Auditoria elaborado pela 9ª Inspetoria  – certificado nº 0035/10, de 15 de março de 2010.

§Parecer do Controlador. 

§Pronunciamento do Presidente do TCE.

§ Em atendimento à determinação contida no § 4º do art. 76 da Constituição Estadual do Ceará, de 05 

de outubro de 1989, e tendo em vista o dispositivo no art. 97 da Lei nº 12.509 de 06 de dezembro de 1995, o TCE 

prestou suas contas anuais referentes ao exercício de  2009, à Assembleia Legislativa,em 31 de março de 

2010, conforme Ofício nº 448/2010 – GAB.PRES. 

     

7.3 Monitoramento dos Indicadores  do Sistema de  Gestão da Qualidade do  TCE

O  Monitoramento dos indicadores mensais do Sistema de Gestão da Qualidade do TCE é realizado 

pela Assessoria de Planejamento e Gestão. Após sua consolidação são analisados em  Reunião de Análise 

Crítica da Direção, na qual são apresentados os resultados alcançados no período, comparando-os com as 

metas estabelecidas. As atas das reuniões são disponibilizadas na Intranet, após validação do Presidente do 

TCE. Em 2010 foram disponibilizadas as atas de Reunião de Análise Crítica da Direção de Nº 62 ao 74.

7.4 Monitoramento dos Indicadores  Trimestrais de Produtividade

Monitoramento e alimentação no Sistema de Acompanhamento de Indicadores – SAI, dos indicadores 

trimestrais de Produtividade das 40 áreas do Tribunal, listadas a seguir:

§Gabinete da Presidência – 01

§Gabinete dos Conselheiros - 05

§Gabinete dos Auditores – 02

§Gabinete dos Procuradores do Ministério Público Especial – 02

§Instituto Plácido Castelo - 01
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§Procuradoria Jurídica – 01

§Assessoria de Planejamento e Gestão – 01

§Assessoria de Comunicação Social - 01

§Secretaria Geral – 01  -  composta por:02 núcleos e 01 serviço –total 04

§Secretaria de Administração – 01 – composta por 06 núcleos e 02 serviços – total de 09

§Secretaria de Controle Externo – 01 – composta de 11 inspetorias de controle externo – total de 12

§Secretaria de TI – 01

 

7.5 Metodologia de Gerenciamento de Projetos adotada pelo TCE

Dando continuidade às ações de implementação da metodologia de gerenciamento de projetos 

adotada pelo TCE, cujos fundamentos obedecem ao   Project Management Body of Knowledge - PMBOK 

Guide, o principal padrão desenvolvido pelo PMI – Project Management Institute, convém destacar:

§Realização do Curso “Implantação do Processo de gerenciamento de Projetos no TCE-CE “, no 

período de 03 a 11/02/2010, ministrado por servidor do TCE.

§Reunião com a Alta Direção para análise e priorização dos Projetos do Planejamento Estratégico 

para 2010, em fevereiro de 2010.

§Comunicação aos gerentes de projetos sobre a seleção dos projetos priorizados para 2010, em 

março de 2010.

7.6 Ações de Coordenação do Sistema de Gestão da Qualidade do TCE

§Treinamentos sobre Política da Qualidade

Com o objetivo de atendimento à  NBR  ISO 9001:2008 item  “5.3 Política da Qualidade”, que  dispõe 

sobre o dever de assegurar que a política da qualidade seja comunicada e entendida por  toda a organização, 

bem como, à  competência organizacional, contemplada na  atual metodologia de avaliação de desempenho 

desta  Corte de Contas, foram realizados nos  dias 02 e  03/09/10 treinamentos referentes ao sistema de gestão 

da qualidade com ênfase na  Política da Qualidade do TCE. Os treinamentos foram ministrados pela Chefe da 

Assessoria de Planejamento e Gestão, responsável pela coordenação do Sistema de Gestão da Qualidade do   

TCE. Participaram do referido treinamento  37 servidores/colaboradores.

§Realização de treinamento sobre a Política da qualidade do TCE, em 19/02/2010, sendo ministrado 

pela coordenadora da qualidade do TCE.

§Atualização para Auditores Internos da Qualidade

 O Tribunal de Contas do Estado do Ceará conta com uma equipe de auditores internos competente,  

composta por servidores com formação e qualificação atendidas conforme disposição  da NBR ISO 19011, 

cujas diretrizes fundamentam o Procedimento de Controle Interno PCI  8.2.2 – Auditorias Internas da 

Qualidade. A manutenção da qualificação dos auditores internos é assegurada por meio de atualizações 

periódicas,  ministradas pela Coordenadora do Sistema de Gestão da Qualidade do TCE,conforme item  2.1(d) 

do referido PCI. Dessa forma, foi realizado no período de 12 a 13/08/10  o treinamento “Atualização para 
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Auditores Internos da Qualidade” com a participação de 11 Auditores, os quais tiveram renovadas suas  

habilitações para realizar auditorias internas da qualidade.

§Realização de treinamento para atualização de Auditores Internos da Qualidade, no período de 22 a 

23/02/2010, sendo ministrado pela coordenadora da qualidade do TCE.

§Manutenção da  Certificação na nova versão da Norma ISO 9001:2008

 O Tribunal de Contas do Estado do Ceará é o  primeiro entre as Cortes de Contas a obter a certificação 

na  nova versão da Norma ISO 9001:2008. 

 No período de 13 a 16 de setembro do ano em curso, foi realizada  Auditoria Externa  pela  empresa 

credenciada British Standards  Institution  Management System – BSI, tendo como resultado  a recomendação 

desse Tribunal  para a manutenção da certificação de acordo com a Norma ISO  9001:2008. A auditoria foi 

realizada nas  áreas contempladas conforme programação: Gestão da  Qualidade, Gabinete da Presidência e 

Presidência, Núcleo de Atendimento e Protocolo, 4ª, 9ª e  8ª Inspetorias de Controle Externo, Núcleo de 

Biblioteca e Documentação, Secretaria Geral, Sala das Sessões, Gabinete dos Conselheiros, Secretaria de 

Controle Externo, Serviço de Arquivo, Núcleo de Apoio logístico e Secretaria de Tecnologia da Informação. 

Durante a auditoria, não foram  identificadas  não conformidades, todos os requisitos estabelecidos foram 

atendidos, evidenciando a manutenção da conformidade do Sistema de Gestão da Qualidade, bem como a  

observação ao princípio da melhoria contínua.

§Realização da 11ª Auditoria Interna do Sistema de Gestão da Qualidade do TCE, com base na Norma 

ISO 9001:2008, cujo Relatório de Auditoria comprovou a conformidade dos processos do Tribunal aos 

requisitos da Norma de referência. Destaque-se que o TCE foi o primeiro tribunal de contas certificado na mais 

nova versão publicada desta norma internacional de qualidade: ISO 9001:2008.

7.7 Participação em Encontros, Seminários , Fóruns

§Experiência do TCE em Planejamento Estratégico é apresentada na II Oficina de Planejamento 

Estratégico, em Brasília.

No período de 23  a 27/08/10,  no Instituto Serzedello Corrêa  do Tribunal de Contas da União,  foi 

realizada a  II Oficina de Capacitação em Planejamento Estratégico, organizado pelo grupo Temático de 

Planejamento Organizacional – GPL// PROMOEX e Tribunal de Contas da União , com apoio do Instituto Rui 

Barbosa – IRB,  cujo objetivo consistiu em propiciar o compartilhamento de conhecimentos e informações por 

meio de discussão, trabalhos em grupo, palestras, oficinas e debates, relativos aos temas propostos no  

conteúdo da programação.

Durante o evento O TCE/CE foi representado pela Chefe da Assessoria de Planejamento e Gestão,que  

apresentou a experiência do Planejamento Estratégico, ciclo 2010-2015, destacando-o como “Instrumento 

Fundamental de Modernização e Desenvolvimento Institucional”. Enfatizou a importância da ferramenta BSC- 

Balanced Scorecard na construção do Mapa Estratégico desse ciclo de planejamento, bem o monitoramento  

dos indicadores estratégico definidos.

§Participação no Encontro de Planejamento Estratégico nos Tribunais de Contas das servidoras da 
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Assessoria de Planejamento e Gestão no Encontro de Planejamento Estratégico nos Tribunais de Contas, 

realizado em Natal-RN, no período de 15 a 16 de abril de 2010.

§Participação das servidoras das servidoras da Assessoria de Planejamento e Gestão no Curso 

Gestão de Processos, ministrado pelo coordenador nacional do GESPÚBLICA, Bruni Palvarinni, em 03 de maio 

de 2010, no auditório da SEPLAG.

§Participação das servidoras da Assessoria de Planejamento e Gestão na palestra no auditório do 

TCU, em 28/05/10, com tema referente à revisão do Planejamento Estratégico do TCU para o novo ciclo a ser 

aprovado, adotando a metodologia incorporação da técnica de composição e análise de cenários prospectivos.                      

§Planejamento, coordenação e execução  de  Auditoria Interna da Qualidade, com base na Norma 

ISO 9001:2008, no Tribunal Regional Eleitoral do Ceará- TRE-CE,  pela equipe de Auditores Internos da 

Qualidade do TCE. Em atendimento à solicitação feita pelo Presidente do TRE-CE, Desembargador Luiz 

Gerardo de Pontes Brígido, por meio do Ofício nº 2508/2010, de 31 de maio de 2010, ao Presidente do TCE, 

Conselheiro Teodorico José de Menezes Neto,  a Chefe da Assessoria de Planejamento e Gestão do TCE, 

coordenou a equipe de auditores Internos  nas fases de planejamento, execução e entrega dos resultados da 

Auditoria Interna do Sistema de Gestão da Qualidade do TRE-CE, com base na Norma ISO 9001:2008, no 

período de 08 a 11 de junho de 2010.

§Apresentação realizada pela representante da Assessoria de Planejamento e Gestão no Ciclo de 

palestra Institucional para  Novos Servidores  Realizada em  em 06/10/2010, no auditório do IPC-  com o tema:  

Planejamento Estratégico do TCE –Instrumento Fundamental de Desenvolvimento Institucional. Ministrada 

pela Chefe da Assessoria de Planejamento e Gestão.

§Coordenação da participação de 13 servidores na Oficina de Autoavaliação  do GESPÚBLICA para 

elaboração do diagnóstico e plano de Melhoria do TCE com relação aos critérios do Modelo de Avaliação das 

praticas de gestão pública, realizada no período de 04 a 07 de maio de 2010, na Escola Superior do  Ministério 

Público – ESMP.

7.8 Condução das  Reuniões Mensais  de Análise da Direção

§Em atendimento à NBR ISO 9001:2008, item 5.6- “Análise Crítica da Direção”,  são realizadas  

reuniões mensais de análise crítica com a presença do Comitê da Qualidade, sob a coordenação da Chefe da 

Assessoria de Planejamento e Gestão, referentes aos indicadores da qualidade, resultados de auditoria, 

política e objetivos da qualidade, mudanças que possam afetar o Sistema de Gestão da Qualidade, aprovação 

de Procedimentos de Controle Interno -PCI e atualizações das versões dos documentos do sistema de gestão 

da qualidade.

§Participação nas reuniões realizadas com a Equipe de Consultoria contratada pelo TCE para a 

implantação da Gestão por Competência

§Participação nas reuniões realizadas com a equipe de Consultoria contratada pelo TCE para a 

implantação da Gestão por competência, fornecendo subsídios referentes ás etapas de  definição de 

atribuições das áreas por função e por cargo; avaliação de desempenho, indicadores de desempenho por área, 

entre outras.
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7.9 Revisão Anual do Planejamento Estratégico do TCE, Ciclo 2010-2015

A  1ª Revisão Anual do do Planejamento Estratégico do TCE, Ciclo 2010-2015 foi desenvolvida visando 

enriquecer a execução do Planejamento Estratégico do TCE, bem como propor correções e ajustes no ciclo 

2011-2015, por meio de metodologias que atendam as necessidades identificadas na sua avaliação. 

Este documento foi elaborado sob a coordenação da Assessoria de Planejamento e Gestão. Contou 

com o apoio dos gestores do TCE e representantes do Comitê Estratégico. Para o seu desenvolvimento, foi 

utilizada a metodologia a seguir descrita:

7.9.1  Etapas 

§A primeira etapa, realizada no período de 04 a 10 /11/10, consistiu em  solicitar aos responsáveis a 

disponibilização das  informações referentes aos projetos e  indicadores estratégico.

§ A segunda etapa, realizada no período de 10 a 12/11/10, consistiu na consolidação das informações 

recebidas na primeira etapa, tendo em vista a obtenção dos resultados referentes ao progresso dos projetos por 

perspectiva do mapa estratégico, bem como sobre o alcance dos indicadores estratégicos.

§ A terceira etapa compreendeu as oficinas de trabalho ocorridas no período de 16 a 23/11/10, 

realizadas com os gestores/responsáveis por projetos e indicadores estratégicos. Nessa etapa foi apresentada 

a consolidação dos resultados decorrente da etapa anterior, disponibilizando-se o percentual de progresso dos 

projetos por perspectiva estratégica e os valores alcançados, conforme estabelece o BSC – Balanced 

Scorecard.  Também foi contemplada nessa etapa, a análise sobre o Planejamento Estratégico, pelos 

gestores/responsáveis por projetos e indicadores, de modo que fossem registradas as alterações e ou 

correções que julgassem necessárias. As informações oriundas da referida análise passaram a integrar um 

banco de dados sobre  “Lições Aprendidas”, segundo estabelece as boas práticas da metodologia de 

gerenciamento de projetos do PMI – Project Management Institute, guia PMBOK, 4ª edição, considerado o 

principal padrão mundial para gerenciamento de projetos.

§A quarta etapa, realizada no período de 24/11 a 04/12/10, a Assessoria de Planejamento e Gestão 

analisou os principais indicadores institucionais, consolidou as sugestões vindas das diversas áreas do TCE, 

revisitou os pontos fortes e fracos e as ameaças e oportunidades já formuladas no Planejamento anterior, 

verificando as modificações porventura surgidas.

§A seguir, em harmonia com as análises realizada, foram confirmados os objetivos estratégicos 

definidos no Mapa Estratégico do TCE, e procedidos os ajustes necessários sugeridos pelos respectivos 

responsáveis, nos projetos e nos indicadores estratégicos.

§A quinta etapa, realizada em 06/12/10, consistiu na apresentação dos resultados ao Comitê 

Estratégico, em atendimento às disposições contidas na  Resolução Administrativa Nº 06/2009, 

§A sexta etapa consistiu na aprovação da Primeira Revisão Anual do Planejamento Estratégico, em 

Sessão Plenária. Nesta etapa, o documento, Resolução Administrativa nº 007/2010, foi  levado para apreciação  

prévia dos Senhores Conselheiros e Auditores, e aprovado por unanimidade, em Sessão Plenária, no dia 14 de 

dezembro de 2010.
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7.9.2 Resultados

§Indicadores estratégico

O quadro a seguir apresenta os resultados da monitoração dos Indicadores Estratégicos do TCE, 

seguindo a orientação da Ferramenta Balanced Scorecard - BSC. Cabe ressaltar que foram apresentados 

apenas os resultados referentes aos indicadores vinculados aos projetos priorizados para o exercício de 2010 

pela Alta Direção. O Indicador, cujo resultado ficou compreendido no intervalo entre 90% e 100% da meta 

estabelecida, correspondeu ao padrão de desempenho satisfatório. Os que obtiveram resultados 

compreendidos abaixo de  90% da meta pactuada não atenderam ao padrão de desempenho satisfatório.

§Progresso dos Projetos do Planejamento Estratégico priorizados para 2010

§

As informações referentes ao progresso dos projetos do Planejamento Estratégico 2010-2015, 

priorizados pela Alta Direção para o exercício de 2010, encontram-se consolidadas no quadro abaixo.

Nele, foram sintetizados, por perspectiva estratégica, o total de projetos priorizados, o total de projetos 

avaliados, a classificação dos projetos por status e, principalmente, o percentual médio de progresso dos 

projetos. 

 Buscou-se, nessa forma de apresentação, demonstrar a forma de execução balanceada dos projetos e 

ações, distribuídos por perspectiva estratégica, segundo o Mapa Estratégico do TCE, orientado pela 

Metodologia Balanced Scorecard – BSC.
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Perspectivas
Estratégicas

Total de Indicadores 
estabelecidos no Mapa 

Estratégico

Nº de Indicadores 
priorizados para 

monitoração em 2010

Total de indicadores que 
alcançaram Resultados 

compreendidos entre 90% e 
100% da meta pactuada

Orçamento e Logística 11 6 6
Pessoas e Inovação 11 6 6
Processos Internos 16 9 9

Resultados 5 2 2



A seguir, são apresentados os Macro Procedimentos, que representam as principais atividades a 

serem gerenciadas, as Competências Organizacionais a serem aprimoradas, ambos  confirmados na etapa em 

comento. Expõe ainda o Mapa Estratégico remodelado.

 Macro Procedimentos

§Auxílio à Assembléia Legislativa

§Promoção da transparência

§Promoção e fortalecimento do controle social

§Controle externo

§Aperfeiçoamento da administração pública

§Planejamento e gestão

§Gestão de pessoas

§Logística

§Inovação

Competências Organizacionais do TCE

§Gestão Estratégica

§Relacionamento Institucional

§Gestão do Controle Externo

§Gestão de Pessoas

§Gestão da Tecnologia da Informação

§Gestão do Conhecimento

§Gestão dos Procedimentos de Trabalho
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Mapa Estratégico Remodelado
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8 -  Ações desenvolvidas no âmbito do Instituto Escola de Contas e Capacitação 

Ministro Plácido Castelo

8.1 -  Capacitação de jusrisdicionados

As seguintes ações foram realizadas pelo Instituto Escola de Contas e Capacitação Ministro Plácido 

Castelo (IPC) durante o ano de 2010:

O IPC ofertou em 2010 diversas cursos e eventos de capacitação para participantes dos órgãos e 

entidades jurisdicionados do TC-CE, dentro do seu Programa de Capacitação de Jurisdicionados do TCE-CE.

O objetivo do programa é qualificar os gestores públicos para que utilizem de forma mais eficiente os 

recursos públicos. O TCE, através do IPC, pretende com estas capacitações exercer um papel mais educativo e 

pró-ativo no que tange à fiscalização das ações dos gestores públicos. Espera-se também com isso melhorar a 

qualidade das prestações de contas antes delas chegarem ao TCE. Trata-se de uma ação que busca evitar 

problemas de má-gestão antes que aconteçam, em vez de apenas julgá-los e agir posteriormente, 

característica do controle tradicional. Dentro do programa, diversos cursos foram ofertados nas áreas de gestão 

pública, auditoria governamental, finanças públicas, dentre outros.

Espera-se com isso melhorar a qualidade das prestações de contas, além de contribuir com a melhoria 

da gestão pública. 

O levantamento de demanda de capacitação para os jurisdicionados foi obtido a partir de sugestões 

das unidades de inspetoria do TCE, bem como dos próprios órgãos e entidades estaduais. Este levantamento 

serviu portanto de base para a elaboração do calendário de cursos do IPC em 2010. 

O IPC apresentou em 2010, os seguintes números, referentes ao seu programa de capacitação de 

jurisdicionados:

Obs.: Os cursos para jurisdicionados são ministrados tanto por servidores do TCE quanto por 

instrutores convidados

A relação completa das capacitações realizadas para jurisdicionados encontra-se no tópico 

“Capacitações (Cursos & Eventos)” mais adiante neste relatório.

8.2 -  Capacitação de Servidores do TCE

Além das capacitações para servidores dos jurisdicionados do TCE-CE, o IPC cumpriu programação 

de cursos e eventos para os servidores do próprio TCE-CE. Diversos cursos foram realizados pelo IPC em 

Fortaleza, bem como foram viabilizadas participações em cursos e eventos promovidos por outras instituições, 

 

JURISDICIONADOS

Nº CAPACITAÇÕES Nº JURISDICIONADOS Nº HORAS

15 485 242
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inclusive fora do estado. Em 2010, todas as áreas do Tribunal tiveram servidores capacitados pelo IPC.

Dentre as capacitações podemos destacar o Ciclo de Palestras Institucional, para os novos analistas 

de controle externo recém nomeados, e a segunda turma do Curso de Auditoria Governamental ministrado pela 

Secretária de Controle Externo do Tribunal de Contas da União (TCU) no Ceará.

O IPC apresentou em 2010, os seguintes números, referentes ao seu programa de capacitação de 

servidores internos:

Obs.: Os totais relativos aos servidores do TCE incluem participações em cursos e eventos externos 

viabilizadas pelo IPC, inclusive fora do estado, além das capacitações realizadas pelo próprio Instituto

A relação completa das capacitações realizadas para servidores do TCE encontra-se no tópico 

Capacitações (Cursos & Eventos)” mais adiante neste relatório.

8.3 -  Educação à Distância

O IPC está em processo de implantação do seu Programa de Educação a Distância (e-DUCANDO), 

que tem como objetivo promover educação aberta, continuada e a distância, por meio da disponibilização via 

Internet, de oportunidades de capacitação, desenvolvimento e aperfeiçoamento para os servidores públicos 

estaduais do Ceará. 

Neste sentido, visando preparar-se para esse novo paradigma educacional foi realizado o “Seminário 

de Definição de Temáticas de EAD” (30/03/2010) para servidores do Tribunal.

Iniciando a oferta de cursos a distância, o IPC realizou o curso “Educação  Ambiental com Enfoque na 

Gestão Pública””, para um grupo de servidores selecionados do TCE, com carga horária de 24 horas/aula, de 

14/06 a 07/07/2010. Realizado em caráter restrito, o curso serviu como uma experiência piloto, a fim de permitir 

testar e avaliar a metodologia do curso e a plataforma tecnológica.

Para realização dos cursos a distância, o IPC desenvolveu seu Ambiente Virtual de Aprendizagem 

(AVA-IPC), adotando o software Moodle como plataforma computacional, disponibilizada em interface Web na 

Internet.

8.4 -  Curso de Auditoria Governamental

A segunda edição do Curso de Auditoria Governamental, realizado no período de 3 a 12/11/2010, teve 

como objetivo aperfeiçoar o profissional de auditoria para a realização de suas atividades em consonância com 

as metodologias mais avançadas existentes nessa área. 

SERVIDORES DO TCE

Nº CAPACITAÇÕES Nº SERVIDORES Nº HORAS

65 1.006 1.232
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O conteúdo do treinamento abrangeu as técnicas de auditoria, a  legislação e jurisprudência aplicáveis 

à matéria e foi permeado de exemplos de práticas que devem ser adotadas ou evitadas, de forma a garantir um 

resultado qualitativo da atividade auditorial. 

O curso foi novamente ministrado pela Sra. Shirley Gildene Brito, Secretária de Controle Externo do 

Tribunal de Contas da União (TCU) no Ceará, por intermédio do Acordo de Cooperação Técnica com o Tribunal 

de Contas da União (TCU). 

8.5 -  Twitter

Lançado em 9 de março de 2010, o Twitter do IPC, denominado “Twitter Agente de Controle”. O twitter é 

uma rede social e servidor para microblogging que permite aos usuários enviar e receber atualizações pessoais 

de outros contatos. Atualmente, o twitter é um meio largamente usado pelas várias instituições públicas e 

privadas como importante ferramenta de marketing institucional. 

O twitter do IPC é atualizado diariamente com 

novas informações sobre as atividades do Instituto, a 

exemplo do Programa Agente de Controle. Os 

interessados em acompanhar as principais notícias e 

ações do programa assim como da Escola de Contas, 

podem acessar o link www.twitter.com/agentecontrole  

e se tornar mais um seguidor dessa rede.

8.6 -  Programa Agente de Controle

O Programa Agente de Controle é uma iniciativa do Instituto Plácido Castelo (IPC), que visa fortalecer a 

interação entre o Tribunal e a sociedade, bem como realçar a relevância da participação do jovem cidadão no 

controle social. O programa tem como objetivo maior divulgar o papel do TCE e o do Controle Social, junto à 

sociedade e em particular à comunidade estudantil do Estado do Ceará. 

Para seu desenvolvimento, o programa conta com o trabalho dos agentes de controle na realização de 

palestras para alunos de escolas públicas e universidades visitadas. Esses agentes são geralmente servidores 

do TCE/CE, lotados nas áreas de fiscalização ou no próprio IPC, desempenhando trabalho voluntário. 

Em 2010, o programa visitou 11 escolas públicas estaduais (19 desde o início do projeto), atingindo um 

total de 1.075 estudantes, em 21 visitas. As seguintes escolas públicas foram visitadas:

§EEFM Sales Campos (28/01/2010)

§EEFM Dona Creuza do Carmo Rocha (02 e 03/02/2010)

§EEFM Patronato da Sagrada Família (21/04/2010)

§EEEP Presidente Roosevelt (02/04/2010)

§EEEP Juarez Távora (12/05 e 29/06/2010)
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§EEM Governador Adauto Bezerra (18/05 e 02/06/2010)

§EEFM Antônio Sales (17/06 e 16/09/2010)

§EEFM Cláudio Martins (17/08 e 08/09/2010)

§EEFM Figueiredo Correia (24 e 31/08/2010)

§EEEP Joaquim Nogueira (22 e 29/09/2010)

§EEFM Dr. César Cals (26/10, 28/10, 03 e 09/11/2010) 

8.7 -  Prêmio Plácido Castelo

O TCE, por intermédio do IPC, criou o “Prêmio Plácido Castelo” com o objetivo de estimular o 

conhecimento em torno de temas relacionados à atuação dos tribunais de contas e ao controle dos gastos 

públicos. Neste sentido, o IPC promove anualmente o Concurso Nacional de Redação e o Concurso Nacional 

de Monografias. 

Concluindo sua primeira edição, o IPC entregou em 13 de outubro de 2010 no plenário do TCE as 

premiações aos vencedores dos citados concursos. Os vencedores e trabalhos premiados foram:

Concurso de Monografias:

§1º lugar: Gustavo Terra Elias 

Controle democrático de contas públicas: a importância da sinergia entre os tribunais de contas e a 

sociedade

§2º lugar: Paulo Bianchi Reis Júnior / Maria Luiza 

A importância do controle social na fiscalização dos gastos públicos

§3º lugar: Christiano Lacerda Ghuerren 

A atuação dos tribunais de contas em favor do controle social dos gastos públicos

Concurso de Redações:

§Tema: O controle social dos gastos públicos

§Vencedores:

- 1º lugar: Railson Bulcão Pires 

- 2º lugar: Leandro Pereira do Nascimento 

- 3º lugar: Wesley Coelho Silva

Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Prestação de Contas - 2010

180



8.8 -  Revista Controle

Com nova proposta editorial, focada na divulgação de artigos de 

cunho técnico-científicos, a Revista Controle (ISSN 1980-086X) é publicada 

pelo IPC, com periodicidade semestral. Em setembro de 2010, foi publicada a 

última edição (Volume VIII Nº 1). 

8.9 -  Ciclo de Palestras

O Programa “Ciclo de Palestas” do IPC tem como objetivo a realização de palestras sobre temas de 

interesse dos servidores do TCE e de órgãos/entidades jurisdicionados. No ano de 2010, foram realizadas as 

seguintes palestras: 

§Início do Ciclo de Palestras 2010, com a palestra “Autonomia dos Tribunais de Contas”, ministrada 

pelo Presidente do TCU, Dr. Ubiratan Aguiar (11/06/2010)

§Realização da palestra “A Advocacia nos Tribunais de Contas” (11/8/2010)

8.10 -  Sexta Cultural

O Programa “Sexta Cultural”, lançado em 2010, prevê a exibição periódica de vídeos, bem como a 

realização de eventos para os servidores do TCE, ligados à área sócio-cultural, dentro do contexto mundial e 

de nosso estado. O objetivo do programa é proporcionar aos servidores acesso a informações, e momentos de 

reflexão sobre temas atuais nesta área. No ano de 2010, foram realizadas as seguintes atividades:

 

§Exibição quinzenal de filmes que contam acontecimentos dos dias mais importantes da história 

mundial (a partir de 29/01/2010)

§Apresentação do vídeo “Selva de Pedra - Fortaleza Noiada” e debate sobre o tema apresentado 

com o diretor do vídeo Preto Zezé, dentro do Programa “Sexta Cultural” (16/03/2010)

§Apresentação da peça teatral “Cidadão x Meio Ambiente” (16/12/2010) 

8.11 -  Acordo com a ESAF

Foi assinado em 07 de junho de 2010 o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCE e o 

Ministério da Fazenda, estabelecendo parceria do IPC e a Escola Superior de Administração Fazendária 

(ESAF) visando capacitar recursos humanos e desenvolver a gestão pública.

Edição 2010
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8.12 -  Publicações

As seguintes publicações foram produzidas pelo IPC em 2010:

§Revista Controle (setembro de 2010)

§Informativo do IPC (agosto de 2010)

8.13 -  Tecnologia

Na área tecnológica, o IPC desenvolveu as seguintes atividades no ano de 2010:

§Lançamento do Twitter Agente de Controle

§Desenvolvimento da nova versão do Sítio do IPC na Internet

§Coordenação do projeto de desenvolvimento do sistema “Portal de Educação”, que será a 

ferramenta tecnológica de apoio à gestão dos cursos e eventos de capacitação realizados pelo IPC

§Criação de referências (artigos) sobre o IPC e o Programa Agente de Controle na Wikipédia 

(www.wikipedia.org )

§Elaboração das especificações técnicas para aquisição de Solução de Visualização, Indexação, 

Pesquisa, Gerenciamento e Publicação de Documentos e Processos Digitais

§Participação na implantação do  Sistema de Prestação de Contas Anual Eletrônica do Poder 

Executivo Estadual (e-Contas)

8.14 -  Outras Ações

§Cessão de espaço físico e material de apoio para a realização do Curso de Formação de 

Examinadores do Prêmio Nacional de Gestão Pública (6 e 7/4/2010), e de palestra sobre o Programa 

“Gespública” do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão (28/4/2010)

§Participação em palestra sobre “Gestão de Processos” promovido pelo Programa “Gespública” 

(03/05/2010)

§Publicação de artigo sobre o Programa Agente de Controle na revista do TCM-RJ

§Palestra do Conselheiro Alexandre Figueiredo no IV Encontro Estadual de Controle  Interno CGE – 

08.12.2010, que abordou o tema “O Papel do Controle Interno no Combate à Corrupção”

§Produção de material promocional sobre o IPC, suas realizações e sobre o Programa Agente de 

Controle, tais como: vídeo institucional do IPC, banners do Programa Agente de Controle, Cartazes dos 

concursos de redação e monografias, canetas e pastas promocionais do IPC, canetas pen-drive, sacolas 

ecológicas (ecobags), dentro do Programa de Consciência Ambiental implantado no Tribunal e camisetas  

promocionais do IPC e do Programa Agente de Controle
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8.15 - Núcleo de Biblioteca e Documentação

A Biblioteca Ministro Raimundo Girão, visa atender à  necessidade deste Tribunal de Contas, 

oferecendo serviços de livre acesso à leitura, à informação e principalmente aos registros relacionados às áreas 

de  Direito, Contabilidade, Finanças Públicas e Auditoria.  Em segunda linha, também atende aos  servidores 

do Estado que procuram informações de Diários Oficiais do Estado, desenvolvendo atividades de caráter 

informativo. 

O acervo abrange várias áreas do conhecimento, sendo  composto por diversos tipos de documentos 

como livros, folhetos, trabalhos acadêmicos, normas técnicas, mapas, obras de referência (dicionários e 

enciclopédias), periódicos (científicos e informativos), materiais audiovisuais (fitas de vídeo, CD-ROM, DVD...), 

entre outros catalogados de acordo com técnicas biblioteconômicas.

Aos cuidados desta Biblioteca ficam os livros tombados, guardados, tecnicamente preservados e os 

mecanismos  de difusão e transmissão destes, dando subsídio aos diversos setores deste Tribunal, como o 

Ministério Público, a Assessoria Jurídica, e  mais especificamente aos ligados às atividades fins, como as 

Inspetorias. 

A Biblioteca gerencia também a publicação mensal de Artigos atualizados, com o objetivo de informar e 

disponibilizar, em meio eletrônico, os  mais atualizados  do acervo e tem como objetivo contribuir com a 

construção do conhecimento, proporcionando o acesso às fontes de informação, impressas ou eletrônicas, 

necessárias ao desenvolvimento de atividades relacionadas a este Tribunal de Contas.

As atividades desenvolvidas na Biblioteca nesse ano de 2010, se referem àquelas de rotina, tais como 

cadastro de novos usuários,  empréstimos de livros, controle de reserva de livros, cobrança de devolução, 

emissão de quitação do estagiário ou servidor para com a Biblioteca quando de sua rescisão ou exoneração, 

catalogação, classificação, indexação e inclusão no sistema AUTOBIB de aquisição de obras por compra ou 

doação, pesquisas bibliográficas, seleção de artigos,  entre outras, elencadas abaixo:

§Distribuição e análise dos questionários “ Perfil do Usuário”, onde foram sugeridas as aquisições de 

livros pelos diversos setores deste Tribunal.

§Coleta e  análise das sugestões de compra de material bibliográfico visando a aquisição de livros 

para manutenção do acervo, através de licitação.

§Aquisição de livros para atualização do Acervo.

§Conferência “in loco” de livros emprestados às Unidades Internas deste Tribunal.   

§Realização do inventário (balanço anual) do Acervo com o intuito de conferir todos os livros da 

Biblioteca, sendo feito todo o levantamento das pendências existentes e providenciada a localização de todos 

os exemplares.

§Recebimento de 570  livros e revistas jurídicas que foram incorporadas ao acervo, doados por 

servidores deste Tribunal.

§Apresentação da Biblioteca e seu funcionamento no treinamento dos funcionários novatos.
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§Assinatura e recebimento do jornal O Povo.

§Realização de 2.861 empréstimos e 427 pesquisas. A Biblioteca atendeu satisfatoriamente à 98 % 

dos usuários que necessitaram de seus serviços, no ano de 2010, de acordo com os indicadores da qualidade.

§Disponibilização para consulta do acervo da Biblioteca na Intranet.

§Catalogação das obras adquiridas em 2010 segundo o código de catalogação “Anglo-American 

Cataloguing Rules, Second Edition” (código de catalogação anglo-americana) e classificadas segundo a 

classificação CDU – Classificação Decimal Universal.

§Divulgação das ultimas aquisições na home da Biblioteca na INTRANET e no blog no site: 

http://biblioblogtce.blogspot.com.

§Leitura de todos os Diários Oficiais do Estado (D.O.E.), onde foram destacados todos as leis ou 

assuntos de interesse deste Tribunal de Contas.

§Pesquisa de assuntos em sites do Senado Federal, do Planalto e outras bibliotecas,  entre outros, 

procurados por usuários e não encontrados no acervo.

§Disponibilidade de uso da tecnologia Weireles servindo como meio de acesso à Internet nas 

dependências da Biblioteca. Além da praticidade, esta vem encurtar caminho entre a informação e o usuário.

Os livros adquiridos no ano de 2010 contemplaram as áreas de Administração, Auditoria, 

Contabilidade, Finanças, Recursos Humanos, Tecnologia da Informação e Direito, entre outros. Foram 

adquiridos 390 novos exemplares de livros, sendo que somente 274 exemplares foram entregues no ano de 

2010 e 116 a serem entregues em 2011. 

Dados Estatísticos:

1. Aquisição de material bibliográfico:

2. Tratamento Técnico

Cadastros efetuados na base de dados em 2010:

Livros 274

Periódicos 18

Livros 521

Monografias 1

Folhetos 321

Apostilas 14

Cd's/DVD's 41

Analítico de periódicos 1029

Leis 289

Jurisprudências 85

Pareceres 10

Consultas Jurídicas 64

Atos do TCE 229
*Sistema Autobib
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3. Serviço de Atendimento ao Usuário

3.1. Consultas e Empréstimos de Materiais Bibliográficos

3.2. Relatório de Títulos mais emprestados em termos percentuais:

3.3. Relatório de Títulos mais emprestados em quantidades:

15359 Curso de direito penal ................................................................................61

13622 Curso de direito civil brasileiro (Diniz, 2005/2006) ......................................42

23636 Direito administrativo descomplicado (Alexandrino, 17.ed., 2009) .............41

23667 Direito constitucional descomplicado (4.ed., 2009) ....................................31

21179 Direito constitucional descomplicado (3.ed., 2008) ...................................29

12901 Comentários à lei de licitações e contratos adm. (Marçal, 11.ed., 2005) .....28

19248 Direito administrativo (Di Pietro, 21.ed., 2008) ...........................................27

23167 Os dias que abalaram o mundo .................................................................27

23872 Manual de Direito previdenciário ..............................................................27

13647 Os Controles externos e interno da administração pública ........................25

TOTAL: ...............................................................................................................338

Total de Exemplares no Acervo 18062

Total de títulos no Acervo 34831
*Sistema Autobib

*Sistema Autobib e Controle de Consultas

Consultas 427

Empréstimos 2861

Total Solicitado 3288

61

42

41

60

28

27

27

27

25

Curso de direito pen 18,0%

Curso de direito civ 12,4%

Direito administrati 12,1%

Direito constitucion 17,8%

Comentários à lei de 8,3%

Direito administrati 8,0%

Os dias que abalaram 8,0%

Manual de Direito pr 8,0%

Os Controles externo 7,4%

Total: 100,0%
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9 - Ações desenvolvidas no âmbito da Tecnologia da Informação

O ano de 2010 marcou a entrada efetiva do TCE no âmbito da tecnologia de servidores em Blade, 

virtualização e armazenamento de dados em equipamento do tipo storage. Essa nova estrutura permitiu que as 

máquinas virtualizadas trabalhem em forma de cluster, ou seja, em caso de falha de uma das lâminas que 

suportam essas máquinas, a outra absorverá os serviços que eram providos pelo equipamento onde ocorreu a 

falha. Essa estrutura suporta um problema físico em uma das lâminas, mas caso ocorra uma interrupção mais 

demorada no fornecimento de energia, todos os serviços relativos à tecnologia da informação serão 

interrompidos, pois o TCE não possui ainda uma solução baseada em um gerador.

TCE utilizou estrutura em rack para montagem de servidores com lâminas em Blade, 

storage, unidade de backup em fita (LTO3), um servidor do Instituto Plácido Castelo 

(Escola de Contas) e duas protocoladoras digitais com as funções de carimbo do 

tempo ( utilizadas para processo eletrônico ).

Essa nova estrutura permitiu um melhor aproveitamento do espaço físico, uso mais 

racional da energia elétrica ( TI verde ) e melhoria da segurança dos dados, dentre 

outras vantagens relacionadas à tecnologia.

Outra área que merece destaque, refere-se ao processo digital, onde as tecnologias envolvidas no 

processo estão sendo efetivadas. Foram disponibilizados 85 certificados digitais e-CPF A3 para os funcionários 

do TCE, instaladas as duas protocoladoras digitais para o sistema de carimbo do tempo e realizado treinamento 

em ferramentas para assinatura digital com a empresa Bry Tecnologia. O sistema que irá suportar esses novos 

procedimentos, encontra-se em fase de codificação, e tem previsão de conclusão para o mês de junho de 2011. 

Esse projeto visa o processo 100% digital, ou seja, ele já se inicia totalmente sem papel e foi escolhida a espécie 

de atos de nomeação, podendo ser expandido num futuro bem próximo, para outras espécies processuais. O 

processo digital é uma realidade em várias esferas que lidam com o formalismo em papel, pois as vantagens 

que acompanham esse novo conceito, vão desde o impacto ambiental até a transparência processual, onde a 

informação pode ser disponibilizada simultaneamente para mais de um interessado, e pensando nisso, o TCE 

iniciou no final de 2010, os procedimentos para a contratação de uma empresa especializada em 

gerenciamento eletrônico de documentos (GED), e esses serviços abrangerão os processos em papel que 

estão em fase de análise e o acervo do arquivo.

No item referente a sistemas de informação, pode-se destacar o desenvolvimento do Portal da 

Educação, que será gerenciado pelo Instituto Plácido Castelo-IPC, encontrando-se na fase de homologação, e 

que disponibilizará para os interessados, todos os treinamentos ministrados pelo referido Instituto, de forma 

intuitiva e possibilitando inscrições on-line. O Sistema de Acompanhamento de Processos vem sempre 

buscando uma melhoria contínua e diversas novas funcionalidades foram implementadas, das quais, pode-se  

destacar o controle sobre a produtividade das inspetorias, onde se leva em condição, o tipo de documento 

produzido, a complexidade para elaboração e a quantidade de servidores alocados nos setores, gerando assim 

uma poderosa ferramenta gerencial para a Secretaria de Controle Externo deste Tribunal.
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Aquisições de Equipamentos

A ênfase para as aquisições de 2010 concentrou-se em equipamentos para o usuário final, pois em 

2009 tínhamos adquirido novos servidores com maior poder de processamento. Para essas aquisições foram 

utilizadas verbas do orçamento próprio do Tribunal, bem como, recursos do Promoex - Programa de 

Modernização do Sistema de Controle Externo dos Estados, DF e Municípios Brasileiros. 

Workstatio padrão básico adquirido em 2010

§Dell Optiplex 780

§Core2 Duo 2.93 GHz

§2 Gb de memóra RAM

§HD de 250 Gb

§Monitor de 17”

A seguir, segue abaixo um quadro com as principais aquisições de equipamentos ocorridas em 2010 

envolvendo tecnologia da informação:

10 - Ações desenvolvidas no âmbito da Gestão de Pessoas

Durante o exercício de 2010, o Núcleo de Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará desenvolveu suas ações voltadas para a política de Gestão de Pessoas. Com a conclusão dos serviços 

prestados pela consultoria em RH, as atividades implementadas foram sempre direcionadas na busca de uma 

melhoria de qualidade de vida no trabalho, no desenvolvimento organizacional, humano e profissional, na 

otimização das rotinas de trabalho, procurando conciliar com os interesses organizacionais dos servidores. O 

intuito maior do Núcleo de Recursos Humanos é agregar os valores individuais aos resultados do trabalho,   

assegurando, assim, a satisfação e o clima organizacional favorável.

Descrição Quantidade
Workstation Dell Optiplex 110
Workstation Lenovo (para computação gráfica) 6
Notebook Lenovo 22
Servidor em rack para Banco de Dados 2
Protocoladora digital para carimbo de tempo 1
Impressora Laser Colorida 5
Impressora Laser Monocromática 20
Impressora Deskjet Colorida 18
Impressora térmica 1
Nobreak senoidal 5
Estabilizadores 40
Scanner com alimentador (ADF) e OCR 2
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Cabe destacar abaixo, as principais ações desenvolvidas no âmbito de gestão de pessoas, durante o 

exercício de 2010:

10.1 - Conclusão dos serviços de consultoria especializada em Recursos Humanos

Após uma revisão nas políticas relativas à Qualidade de Vida do servidor e na Metodologia de Avaliação 

de Desempenho e Produtividade, foi concluído o trabalho realizado pela consultoria especializada em 

Recursos Humanos e entregue ao Núcleo de Recursos Humanos o Manual das Políticas de Gestão de 

Pessoas. Com a  finalização dos serviços, foi realizado um WORKSHOP entre os gestores, com o intuito de 

prepará-los sobre a metodologia das avaliações e fornecimento de feedback. Em seguida, houve um seminário 

de sensibilização entre os servidores sobre a necessidade e a importância da Política de Gestão de Pessoas, 

para, posteriormente ser implementada a nova Política e Gestão de Pessoas, com uma nova metodologia de 

Avaliação de Desempenho e Produtividade e com a utilização de outros indicadores de desempenho setoriais e 

dos critérios de pontuação dos servidores.

10.2 - Implementação da Lei nº14.475  - Descompressão Salarial

Para os servidores que, na vigência do regime anterior, tinham adquirido o direito à elevação de 

referência e não usufruíram todos os seus efeitos financeiros devido à limitação de níveis nas tabelas de 

vencimento então em vigor, foi implementada, a partir de janeiro de 2010, de forma gradual, a descompressão 

salarial, mediante a concessão de até dois deslocamentos anuais nas tabelas de vencimentos vigentes.

10.3 - Campanha de imunização- Vacinação contra a gripe H1N1, gripe e Antitetânica

Foram realizadas, em oportunidades distintas, várias campanhas de vacinação para os colaboradores 

e familiares deste Tribunal, tais como  gripe H1N1, gripe e antitetânica.

10.4 - Implementação do Banco de Talentos

Com a aplicação de um questionário para os servidores, a empresa CATHO Consultoria, especializada 

na prestação de serviços de consultoria em Recursos Humanos, finalizou o Banco de Talentos. 

O Banco de Talentos é uma ferramenta muito importante para o Núcleo de Recursos Humanos, onde 

será possível traçar o perfil de cada servidor, através de um mapeamento das competências e do perfil 

comportamental, permitindo, assim,  um melhor acompanhamento nas demandas internas, tanto no que se 

refere ao desenvolvimento pessoal como no profissional.
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10.5 - Nomeação e posse de 21 servidores aprovados no concurso público para o cargo de 

Analista de Controle Externo

Devido a carência de servidores para atuarem na área de controle externo, durante o exercício de 2010 

foram convocados mais 21 novos servidores Analistas de Controle Externo, estando lotados nas diversas 

inspetorias deste Tribunal .

10.6 - Parceria com a Coordenadoria do Sistema Integrado de Saúde e Meio Ambiente do 

Trabalho para desenvolver ações do Programa Qualidade de Vida no Trabalho

Considerando a necessidade de constituir uma parceria com uma Unidade voltada na prestação de 

serviços de saúde e meio ambiente do trabalho, para, juntamente com o RH, desenvolver algumas ações do 

Programa Qualidade de Vida no Trabalho, a Coordenadoria do Sistema Integrado de Saúde e Meio Ambiente do 

Trabalho foi uma excelente parceira durante o exercício de 2010 no desenvolvimento de diversas ações. 

10.7 - Realização de Seminário de Gestão de Pessoas

O Núcleo de Recursos Humanos (RH), por intermédio do Instituto Escola de Contas e Capacitação 

Ministro Plácido Castelo, promoveu diversos seminários focados na gestão de pessoas.

Os  principais assuntos abordados tiveram como tema: “Auto-responsabilidade: a chave para todas as 

mudanças profissionais e pessoais” e “Liderança com foco em resultados e gestão de pessoas”. Os eventos 

ocorreram no auditório do TCE-CE, sendo ministrados pelo consultor Paulo Vieira, presidente do Instituto Paulo 

Vieira. O objetivo destes eventos foi oferecer aos servidores e gestores desta Corte de Contas ferramentas 

claras e aplicáveis para gerir, educar, treinar, orientar, motivar e liderar a equipe, oferecendo-lhes uma cultura 

participativa com resultados imediatos derivados de uma mudança de postura e visão compartilhada de 

objetivos.

10.8 - Censo Previdenciário

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará, mediante de convênio celebrado com o Ministério da 

Previdência, realizou o Censo Previdenciário. Na oportunidade, todos os servidores ativos e inativos fizeram o 

recadastramento.O principal objetivo do Censo Previdenciário foi atualizar o cadastro do INSS, a fim de facilitar 

o contato entre a Previdência Social e seus beneficiários.
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11 - Ações desenvolvidas no âmbito do Serviço de Arquivo

Durante o  exercício de 2010, foram destacadas as seguintes atividades:

Desarquivamento e remessa aos órgãos de origem de 580 ( quinhentos e oitenta ) processos de   

Tomadas e Prestações de Contas, dando início ao cumprimento do Art.96, § 4º do Regimento Interno. Aquisição 

de duas fragmentadora de papel, visando agilizar o processo de eliminação de documentos.

Em relação ao gerenciamento da Tabela de Temporalidade da Área Fim, foi feito um levantamento e 

eliminação dos documentos da espécie documental “balancete”, através do terceiro processo de descarte de nº 

1584/2010-8.

Buscando a qualidade de melhoria na prestação de serviço, foi  finalizada a  elaboração da Tabela de 

Temporalidade da Área Meio, bem como a  revisão na Tabela da Área Fim por uma consultoria  em arquivologia, 

com a participação da CPAD. 

Participação  da chefia do Serviço de Arquivo no IV Fórum de Bibliotecários e Arquivistas dos  Tribunais  

de  Contas, no Rio de Janeiro, com a finalidade de compartilhar informações entre os Tribunais de Contas,  

quanto ao desempenho da atividade fim dos Tribunais, com especial abordagem das novas ferramentas       

para gestão documental, portais corporativos,   redes   sociais e outros.

12 - Ações desenvolvidas no âmbito da Gestão de Logística

Considerando que compete ao Núcleo de Apoio Logístico apoiar as diversas áreas deste Tribunal no 

suprimento de materiais e serviços e, ainda, exercer o controle patrimonial, várias ações foram realizadas, no 

âmbito da gestão logística e de material, no decorrer de 2010, dentre as quais destacam-se as seguintes:

§Aquisição e montagem de 17 (dezessete) centrais de ar condicionado destinados a substituição dos 

equipamentos que encontravam-se obsoletos, visando a otimização do consumo de eletricidade;

§Aquisição de mobiliário (cadeiras fixas e cadeiras giratórias sem braço);

§Aquisição de equipamentos de informática: 5 (cinco) Nobreaks, licenças de sofrware, 116 (centos e 

dezesseis) microcomputadores e 22 (vinte e dois) notebooks;

§Aquisição de certificado do E-CNPJ (eletrônico), tipo A-3, envolvendo mídia (token);

§Aquisição de 13 (treze) aparelhos de TV LCD de 32" e suportes;

§Aquisição de aparelhos diversos tais como: geláguas, microondas, bebedouros, fone/fax e 

ventiladores;

§Aquisição de 225 (duzentos e vinte e cinco reais) carteiras de identificação funcional para os 

servidores desta Corte de Contas;

§Aquisição de 02 (dois) veículos tipo picape e 05 (cinco) veículos tipo sedan destinados a renovação 

da frota deste Tribunal de Contas;
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§Aquisição de 01 (uma) motocicleta titan 150CC para atender o aumento da demanda no serviço de 

entrega de ofícios deste Tribunal.

13 - Ações desenvolvidas no âmbito do Relacionamento Institucional e 

Divulgação da Imagem do TCE

A Revista Controle, publicação oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE), mantém 

fidelidade ao projeto editorial direcionado para a publicação de Doutrina e Artigos. Em 2010, duas edições foram 

publicadas, sempre registrando reflexões produzidas por técnicos, acadêmicos e servidores públicos oriundos 

de vários estados, confirmando o caráter nacional da revista.

Em janeiro de 2010, foi publicada edição contendo 20 artigos, consolidando o caráter multidisciplinar da 

revista, cujas contribuições versaram sobre temas nos campos do direito constitucional, direito administrativo, 

finanças públicas, contabilidade, controle externo e temas afins. Em setembro de 2010, foi publicada a mais 

recente edição, desta feita com 23 artigos. Dentre os temas abordados, estiveram os dez anos de vigência da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), o teto de remuneração aplicado aos servidores dos Tribunais de Contas 

e o controle social das contas públicas.

Após passar por processo de revisão e atualização, foi lançada a terceira edição da Coletânea TCE, 

composta por 11 volumes que tratam dos diversos aspectos relacionados à área finalística de atuação do 

Tribunal: Planejamento Estratégico, Manual da Qualidade, Lei Orgânica, Tomada de Contas Especial, 

Legislação de Pessoal e Previdenciária, Legislação Básica, Relatório de Desempenho da Gestão 2008-2009, 

Pesquisa Institucional, Patrimônio, Regimento Interno e TCE em Ação.

Dentre as inovações da Coletânea, destaca-se o fascículo TCE em Ação. Um dos destaques foi uma 

entrevista na qual o presidente da Corte de Contas, conselheiro Teodorico Menezes, fez um balanço das ações 

desenvolvidas pela Alta Direção em 2010, bem como uma retrospectiva histórica alusiva aos 75 anos de 

fundação do TCE-CE. O volume trouxe ainda uma seleção de votos dos conselheiros e pareceres dos 

procuradores do Ministério Público de Contas referentes a processos relevantes submetidos à votação no 

pleno do Tribunal.

Por meio do endereço eletrônico do Tribunal (www.tce.ce.gov.br), as decisões de maior relevância 

econômica e social proferidas pelo pleno desta Corte de Contas foram divulgadas de forma tempestiva, 

garantindo aos gestores públicos e à sociedade cearense informações norteadoras no aspecto jurisprudencial 

quanto às práticas da Administração Pública.

14 - Execução do PROMOEX

14.1 - Informações Gerais

O PROMOEX teve início com a elaboração e aprovação de uma carta-consulta em dezembro/2002, 

quando a União firmou compromisso com um programa de modernização para os tribunais de contas, co-
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financiado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, cujo Acordo de Empréstimo com o Governo 

Federal 1.628-OCB/BR veio a ser celebrado em 14/09/2005. Durante todo este período, o Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará esteve presente às reuniões promovidas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão para concepção do Programa.

De acordo com o arranjo institucional do Programa, a execução do PROMOEX é descentralizada, 

sendo que os recursos do BID (agente financiador) são repassados pela União (mutuário) por meio do seu 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (executor) aos orçamentos dos tribunais de contas dos 

estados, municípios e do Distrito Federal (sub-executores) que tenham manifestado sua adesão, mediante 

transferências voluntárias. Os recursos pertinentes são depositados em conta corrente específica na Caixa 

Econômica Federal, agente financeiro oficial.

Em 07/04/2006, durante a 47ª Reunião Anual da Assembléia de Governadores do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID), ocorrida em Belo Horizonte, o Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará aderiu ao Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo dos estados, Distrito Federal e 

municípios (PROMOEX), mediante a celebração de convênio entre este TCE e o Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, de forma a permitir o repasse dos recursos.

O PROMOEX tem como objetivo o fortalecimento institucional e a modernização do sistema de controle 

externo, de forma a garantir a integração nacional dos tribunais de contas, estabelecer mecanismos de 

articulação social e incrementar a eficácia, eficiência e efetividade das ações de fiscalização e controle, 

contribuindo para a regular e efetiva aplicação dos recursos públicos.

O valor total do Programa inicialmente foi previsto em US$121,4 milhões e 60% deste valor são 

financiados pelo BID e executados em duas fases de três anos cada uma, sendo que a primeira fase contempla 

recursos no valor de US$ 64,4 milhões, dos quais US$ 38,6 milhões financiados pelo BID, distribuídos entre os 

33 tribunais de contas.

Como programa de ação permanente, foram estabelecidas, em sua primeira fase, as seguintes linhas 

de ação: criação do portal nacional dos tribunais de contas, compartilhamento de controles informatizados 

sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e outros pontos de controle, comunicação institucional e 

integração com a sociedade, definição de parâmetros consensuais sobre a atuação dos tribunais em áreas 

específicas e capacitação em auditoria operacional.

Por exigência do próprio Programa, cada tribunal de contas instituiu a sua Unidade de Execução Local 

– UEL, à qual foram conferidas inúmeras atribuições, incluindo desde o planejamento, implantação, 

monitoramento e avaliação de todas as ações desenvolvidas à conta do PROMOEX, bem como apresentação 

de prestação de contas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Banco Interamericano de 

Desenvolvimento, estando sujeita à fiscalização da Controladoria Geral da União e do Tribunal de Contas da 

União.

Em síntese, os valores da 1ª fase do PROMOEX (de 16/04/2006 a 16/04/2009) para o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará previstos inicialmente no termo do Convênio nº 16/2006 foram os seguintes:
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Por meio do Termo Aditivo nº 01/2009, de 06/04/2009, o prazo de execução da 1ª fase do Programa foi 

inicialmente prorrogado para 31/12/2010, bem como os valores globais  pactuados sofreram um decréscimo 

em virtude da variação cambial verificada no período, tendo em vista a vinculação do convênio em tela a uma 

operação de crédito externa, passando a taxa de câmbio de US$ 1,00 = R$ 2,90 para US$ 1,00 = R$ 2,04.

Os novos valores para o Convênio nº 018/2006 são a seguir demonstrados:

Posteriormente através do Termo Aditivo nº 02/2010, o prazo de execução da 1ª fase do Programa foi 

novamente prorrogado para 31/03/2011, mantendo-se os valores globais pactuados no Termo Aditivo 01/2009, 

de 06/04/2009.

14.2- Plano Operativo Anual

O Plano Operativo Anual é o instrumento pelo qual a Unidade de Execução Local programa e executa 

as ações previstas no Projeto e pressupõe a observância de inúmeras regras e limites estabelecidos no acordo 

de empréstimo.

14.3- Plano Operativo Anual 2010

Os valores constantes do Plano Operativo Anual referente ao exercício de 2010, bem como a sua 

execução, encontram-se consolidados no quadro abaixo,  O planejamento realizado pela Unidade de 

Execução Local do TCE/CE alocou os recursos a partir dos novos valores conveniados e deduzindo aqueles já 

executados até 2009. 
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No exercício de 2010, o TCE/CE realizou gastos relacionados a pagamento de diárias e aquisição de 

passagens aéreas no intuito de viabilizar a participação nos seguintes eventos promovidos pelo PROMOEX:

§Reunião Técnica das Unidades de Execução Local – UEL, convocada pela Direção Nacional do 

PROMOEX por meio do Ofício Circular nº 006/2010 - GDPROMOEX, realizada em Brasília/DF, nos dias 25 e 

26/02/2010;

§Encontro de Planejamento Estratégico nos Tribunais de Contas, realizado em Natal-RN, conforme 

Ofício Circular nº 12/2010 – GDPROMOEX, nos dias 15 e 16/04/2010;

§2º Encontro Técnico do Grupo Temático Gestão de Pessoas – Estratégias de Execução do 

Subcomponente 2.6 do PROMOEX, realizado nas instalações da Escola de Contas do Tribunal de Contas do 

Estado do Pernambuco, conforme Ofício nº 55/2009-GDPROMOEX, em Recife-PE, nos dias 12 e 13/04/2010;

§II Seminário de Nacional de Comunicação dos Tribunais de Contas - Comunicação : Instrumento de 

Controle Social”, conforme Ofícios Circulares nºs 20 e 21/2010 - GDPROMOEX, realizado em Palmas – TO, no 

período de 07 a 09/06/2010;

§ Curso de Auditoria Operacional (presencial) com Foco na área de Saneamento, realizado em 

Brasília-DF, no período de 02/08 a 06/08/2010;

§ 1º Encontro Técnico de Educação Corporativa dos Tribunais de Contas, nas instalações da Escola 

Superior de Controle Externo do Tribunal do Mato Grosso do Sul, conforme Ofício Circular nº 28/2010-

GDPROMOEX,  em Campo Grande-MS, no período de 11 a 13/08/2010;

§ Encontro de Capacitação de Gestão de Pessoas, em Brasília/DF, conforme Ofício Circular nº 29/2010 

– GDPROMOEX, no período de 16 a 18/08/2010;

§II Oficina de Capacitação em Planejamento Estratégico, nas dependências do Instituto Serzedello 

Corrêa em Brasília-DF, sob a coordenação técnica de servidores da Secretaria de Planejamento e Gestão do 

TCU, conforme Ofício Circular nº 033/2010 – GDPROMOEX, no período de 23 a 27/08/2010;

§Fórum Técnico “Registro de Atos e Fiscalização de Pessoal e Relatório Analítico e Parecer Prévio 

sobre as Contas de Governo, conforme Ofício Circular nº 042/2010 – GDPROMOEX, nos dias 13 e 14/09/2010, 

em Brasília/DF;

§ Seminário da Sustentabilidade da Auditoria Operacional, realizado em Brasília-DF, no dia 

27/09/2010;

§ Reunião Técnica das Unidades de Execução Local – UEL, convocada pela Direção Nacional do 

PROMOEX por meio do Ofício Circular nº 054/2010 - GDPROMOEX, em São Paulo/SP, nos dias 09 e 

10/12/2010; 

§ IV Reunião Técnica – Treinamento no Novo Sistema de Acompanhamento de Gestão Fiscal - SAGF, 

por meio do Ofício Circular nº 054/2010 - GDPROMOEX, em São Paulo-SP, nos dias 09 e 10 de dezembro de 

2010; 

Em 2010, com a utilização de recursos do financiamento (BID), através de procedimento licitatório na 

modalidade pregão eletrônico foia dquirido mobiliário, 50 cadeiras tipo digitador s/ braço e 40 cadeiras fixas, 

para atender a demanda atual decorrente da criação de novos setores (Resolução nº 3163/2007 e Resoluções 

Administrativas nºs 01/2009 e 011/2009), bem como do ingresso de trinta novos servidores e a perspectiva do 

chamamento de mais trinta e, ainda, da reforma realizada nos meses de dezembro/2009 e janeiro/2010.
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Também foram adquiridos: 1)  22 notebooks, mediante Adesão à Ata de Registro de Preços nº 05/2009 

do Pregão Eletrônico nº 05/2009, que tem como órgão gerenciador o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 

2) 2 servidores de banco de dados, mediante adesão à Ata de Registro de Preços nº 18/2010 do Pregão 

Eletrônico nº 14/2009, que tem como órgão gerenciador o Serviço Regional de Proteção ao Vôo de São Paulo. 

Ambos no âmbito do Subcomponente 2.5 – Desenvolvimento da Política e da Gestão da Tecnologia da 

Informação.

Ainda com relação a procedimentos de aquisição, foram realizadas ações para melhor atender a 

demandas por ferramentas informatizadas,  com aquisição e atualização de diversos softwares, mediante 

realização do Pregão Eletrônico nº 016/2010.

Com a utilização de recursos do financiamento (BID), foi realizado o Pregão Eletrônico nº 20/2010 para 

contratação de serviços técnicos especializados de diagnósticos de segurança, envolvendo análise de 

vulnerabilidade do ambiente de TI e análise de riscos relacionados à tecnologia, processos, pessoas e 

ambientes, com implementação de serviços relacionados à segurança da informação, mediante a contratação 

de banco de horas, a ser executado em 2011;

No período em apreço também foram realizados gastos com capacitação de servidores, com a 

inscrição em treinamentos, seminários e congressos. Em relação a anos anteriores, o total de recursos 

utilizados para treinamento foi reduzido em virtude do atingimento das metas pré-estabelecidas para esta 

categorai de gastos impostas pelo próprio PROMOEX.

Em 2010, foi dada continuidade à execução do contrato referente à consultoria visando a implantação e 

acompanhamento do Plano Diretor de Gestão de Pessoas e Revisão da Sistemática de Avaliação de 

Desempenho, iniciado em 2009, com recursos da Contrapartida. A conclusão dos trabalhos permitiu a 

aprovação da Resolução Administrativa nº 05/2010, que dispõe sobre a política de gestão de pessoas do 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, e da Resolução Administrativa nº 06/2010,  que alterou a sistemática 

de Avaliação de Desempenho dos  servidores do TCE/CE, para fins de  percepção da parte variável da 

Gratificação de Desempenho da Carreira de Controle Externo – GDCE, cumprindo o objetivo estratégico do 

Subcomponente 2.6 - Adequação da Política e Gestão de Pessoal.

O total dos gastos realizados encontra-se resumidos, por categoria, no quadro abaixo:
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Ressalte-se que além dos dispêndios acima elencados, foram executados outros gastos, inscritos em 

restos a pagar, cujos valores foram reprogramados para 2011, a saber:

14.4-  Valores Consolidados

Em 2010, o TCE/CE utilizou em sua totalidade os recursos da Contrapartida previstos para o exercício, 

R$ 108.392,70, alcançando também 100% dos desembolsos previstos no convênio e seus aditamentos e 

programados no Projeto para esta fonte de recursos, qual seja, R$ 913.073,91, dos quais R$ 693.670,21 de 

custeio e R$ 219.403,70 de investimento. 

Quanto aos recursos provenientes do empréstimo (fonte BID), dos valores disponíveis em 2010, no 

total de R$ 653.520,60, foram executados R$ 200.216,49.

Do total já repassado até 2010, R$ 1.030.077,98, referente à 1ª, 2ª e 3ª parcelas liberadas à conta do 

Convênio, foram executados o total de R$ 576.773,87, 87, sendo R$ 421.410,57 de custeio e R$ 155.363,30 de 

investimento, representando um  índice de execução de  55,99%.

Importante ressaltar que a 1ª fase do Programa, inicialmente prevista para três anos, foi prorrogada até 

31/12/2011, restando este Tribunal receber, referente a 4ª e última parcela, o valor de R$ 435.290,02, sendo R$ 

233.372,95 de custeio e R$ 201.917,07 de investimento.

Finalizando, necessário se faz esclarecer que, não obstante restar cerca de 44% dos recursos do BID a 

serem executados até o final da 1ª fase do Programa, 31/12/2011, os procedimentos de aquisições/ 

contratações necessários já foram iniciados em 2010, subsistindo, portanto, apenas a execução dos gastos, o 

que diminui os riscos de um índice de execução insatisfatório.
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15 - Ações desenvolvidas no âmbito da Coordenadoria de Sistema Integrado de 

Saúde e Meio Ambiente do Trabalho

A Coordenadoria do Sistema Integrado de Saúde e Meio Ambiente do Trabalho (COSISMAT), criada 

em Agosto de 2010 pela Resolução Administrativa nº 02/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-

Ce), tem a finalidade de desenvolver atividades na prestação de assistência médica e paramédica, preventiva 

ou interventiva, no âmbito do Tribunal e nos limites dos recursos disponíveis, bem como as ações voltadas para 

o meio ambiente do trabalho, cabendo-lhe também, quando requisitada, fornecer subsídios, pareceres ou 

informações às unidades técnicas em matérias de sua competência contidas em processos submetidos à 

jurisdição do órgão.

A COSISMAT apresentou entre agosto e dezembro de 2010 a seguinte composição: médico, 

fisioterapeuta, psicóloga.

As principais ações desenvolvidas pela COSISMAT, durante o período de agosto a dezembro de 2010.

Atendimento médico

Os servidores e colaboradores do TCE têm a sua disposição médicos generalistas que realizam 

atendimento clínico através de consultas mediante agendamento antecipado ou demanda espontânea. No 

período de agosto a dezembro de 2010 houve, em média, 10 atendimentos semanais.

Apoio médico aos participantes das Sessões desta Corte

As sessões desta corte são assistidas integralmente com a presença de profissional médico com 

experiência de atendimento em suporte básico de vida e suporte avançado de vida em cardiologia. No período 

de agosto a dezembro, todas as sessões realizadas tiveram acompanhamento médico, conforme previsto. Vale 

ressaltar que esta assistência também se estende a todos os servidores e colaboradores desta corte em caso 

de intercorrências. 

Atendimento fisioterápico

A COSISMAT conta com uma fisioterapeuta que realiza as atividades de ginástica laboral, 

massoterapia e reabilitação. A massoterapia é desenvolvida às sextas-feiras e teve início com a implantação da 

“Sexta Massa”. A fisioterapeuta ainda realiza, entre outras atividades, ações de reabilitação através de 

demanda espontânea ou encaminhada por profissional médico destas corte ou não.  No período de 

implantação do serviço, foram feitas semanalmente, em média, 120 sessões de ginástica laboral, 08 

atendimentos de massoterapia e 03 atendimentos de reabilitação.
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Atendimento psicológico

A COSISMAT conta com uma Psicóloga que oferece atendimento psicológico a todos os servidores e 

colaboradores desta corte. A terapia acontece uma vez por semana em horários previamente marcados e as 

consultas são individuais. No período de implantação do serviço, entre agosto e dezembro de 2010, foram 

realizados 40 atendimentos psicológicos semanais.

Procedimentos básicos de atenção primária à saúde

A COSISMAT disponibiliza para os servidores e colaboradores desta corte a possibilidade de 

realização de procedimentos como a aferição e registro de pressão arterial e glicemia capilar, além de curativos 

e cuidados de primeiros socorros quando necessário. Vale ressaltar também a estruturação de uma pequena 

farmácia com medicações destinadas a intercorrências simples, disponibilizada aos servidores e 

colaboradores sem custo.

Ginática Laboral

A ginástica laboral, realizada pela fisioterapeuta, acontece duas vezes por semana em todos os setores 

desta corte. 

Realização de Ações Educativas em Saúde

A COSISMAT, conta com a colaboração de todos os profissionais que fazem parte do setor para atuar 

na elaboração de atividades mensais que possam disseminar em todos os servidores e colaboradores desta 

corte, a cultura da prevenção no que se refere ao tema referente à saúde e bem estar de todos.

No período de implantação do serviço, foram realizadas as seguintes ações:

§A importância de se tornar um doador de sangue

Na ocasião foram realizadas palestras pelo Coordenador Médico do setor e estabeleceu-se uma 

parceria com o HEMOCE (Hemocentro do Estado do Ceará) onde todos os interessados foram encaminhados 

para realização de sua doação (Sangue ou Medula Óssea)

§Prevenção de Hipertensão e Diabetes

Com o apoio da Associação dos Hipertensos e Diabéticos de Fortaleza (ASHDF) e uma equipe 

multidisciplinar (médico, enfermeiro, nutricionista e técnico em enfermagem), foram dadas orientações básicas 

de saúde e prevenção além de pesagem, cálculo de índice de massa corpórea (IMC), aferição de pressão 

arterial e mensuração de glicemia capilar.
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Elaboração de pareceres ou informações

A COSISMAT, quando solicitados por esta corte, forneceram subsídios, por parte de pareceres ou 

informações, acerca de assuntos técnicos submetidos à jurisdição do órgão.

16 - Ações desenvolvidas no âmbito do Núcleo de Projetos e Edificações

O Núcleo de Projetos e Edificações, criado pela Resolução Administrativa nº 011/2009, de 15.12.2009, 

tem como principais atribuições:

§Acompanhar e Fiscalizar a execução de obras e serviços de engenharia e arquitetura neste Tribunal;

§Elaborar orçamentos e previsões orçamentárias referentes às obras e serviços no Tribunal, e 

acompanhar quando estes forem elaborados por terceiros contratados para esse fim;

§Elaborar  Projetos Básicos que subsidiem  processos de licitação desencadeados pelo Tribunal para 

contratação nas áreas de  engenharia e arquitetura;

§Avaliar demandas internas de conservação, adequação de lay outs e da estrutura física/ instalações  

das edificações que compõem o Tribunal, adotando providências cabíveis a seu atendimento;

Iniciando suas atividades no exercício de 2010, cabe destacar abaixo algumas das ações 

desenvolvidas pelo Núcleo de Projetos e Edificações:

Elaboração dos Projetos Básicos das licitações, para contratação de empresas de engenharia, visando 

a elaboração dos projetos necessários para a construção do anexo II;

Acompanhamento dos projetos/orçamentos de Arquitetura/Engenharia elaborados por terceiros 

contratados  para construção do novo anexo do TCE que deverá ser construído;

Acompanhamento dos serviços prestados pela empresa especializada na elaboração de Projetos de 

Arquitetura, Estrutura, Instalações, Ar condicionado, Quantitativo e Orçamento, visando alocar  a nova 

Coordenadoria  de Saúde e Meio Ambiente do Trabalho,que deverá ocupar uma área total de 

aproximadamente 90,52 m², compondo-se de 4 salas de atendimento, uma recepção, 2 banheiros e uma sala 

de esterilização, devendo este  projeto servir  de base para futura licitação.

Além  das ações acima este núcleo desenvolveu outras  atividades, especialmente  no que tange a 

conservação e racionalização dos espaços físicos do Tribunal, dando suporte ao Núcleo de Apoio Logístico e ao 

Núcleo de Administração da Sede.
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17 - Recursos Orçamentários e Financeiros

A LOA-Lei Orçamentária Anual nº 14.608, de 06/01/2010, publicada no D.O.E. em 13/01/2010, aprovou 

o Orçamento Geral do Estado do Ceará para o exercício financeiro de 2010, consignando ao Tribunal de Contas 

do Estado – TCE créditos no valor de R$ 28.572.611,00, sendo 27.024.800,00 da fonte do tesouro estadual e R$ 

1.547.811,00 de outras fontes, este para atender aos projetos finalísticos do convênio PROMOEX - Programa 

de Modernização do Sistema de Controle Externo (R$ 1.027.811,00), Projeto Mata Branca (R$ 20.000,00) e 

Projeto de Apoio à Inclusão Social e Crescimento Econômico – SWAP II (R$ 500.000,00).

No decorrer do exercício o orçamento foi acrescido na fonte tesouro estadual em R$ 9.479.252,04, 

compreendendo créditos suplementar e especial, representando aproximadamente 33,18% da LOA/2010. O 

orçamento finalizou com R$ 38.051.863,04 em créditos autorizados. Os recursos da fonte Tesouro Estadual 

finalizou o exercício com valor de R$ 36.504.052,04, permanecendo sem alterações os recursos de outras 

fontes.

QUADRO 1:    CRÉDITOS ADICIONAIS

A execução do orçamento ateve-se às disposições da Lei nº 4.320/1964, da Lei nº 101/2000 (LRF - Lei 

de Responsabilidade Fiscal), no que concerne a gestão fiscal, da Lei nº 10.028/2000, quanto aos crimes contra 

as finanças públicas, da Lei nº 9.809/1973 - Código de Contabilidade do Estado do Ceará e, ainda, aos 

Princípios Fundamentais de Contabilidade e aos Princípios Gerais da Administração.

Os créditos autorizados, observando o total geral, ficaram representados da seguinte forma: 67,43% 

para atender despesas com pessoal e encargos, 20,19% despesas com manutenção e 12,38% despesas com 

investimentos. 

Do total das despesas executadas 69,54% representaram gastos com pessoal e encargos sociais, 

19,56% gastos com manutenção e 10,90% em investimentos, conforme se apresenta os quadros abaixo:

Destino da Suplementação Decreto
Tipo Valor Total

Programa Ação Natureza Número

400 20315 339093 13/04/2010 30.153 Especial 182.305,99 182.305,99

666 11616 449051 13/04/2010 30.153 Especial 200.000,00 382.305,99

666 11616 449061 13/04/2010 30.153 Especial 2.065.000,00 2.447.305,99

400 20315 339093 17/06/2010 30.228 Suplementar 481.657,69 2.928.963,68

400 20315 339033 01/07/2010 30.245 Suplementar 333.876,79 3.262.840,47

400 20314 319011 08/10/2010 30.334 Suplementar 3.000.000,00 6.262.840,47

400 20315 diversas 24/11/2010 30.365 Suplementar 1.000.000,00 7.262.840,47

400 20315 339093 06/12/2010 30.378 Suplementar 176.411,57 7.439.252,04

400 20315 diversas 16/12/2010 30.389 Suplementar 350.000,00 7.789.252,04

400 20317 449052 16/12/2010 30.389 Suplementar 765.000,00 8.554.252,04

400 20314 319011 21/12/2010 30.396 Suplementar 925.000,00 9.479.252,04

Data Pubic
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QUADRO 2:    DESPESAS FIXADAS  X   EXECUTADAS

DESPESA FIXADA

DESPESA REALIZADA

Especificamente às despesas com pessoal, outro disciplinamento da LRF, os valores pagos foram 

devidamente contabilizados e observados os limites por ela definidos, como se demonstra a seguir. 
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QUADRO 3:    DEMONSTRATIVOS DOS LIMITES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2010

As parcelas inscritas em Restos a Pagar de 2010, com observância do artigo 42 c/c 55, III, “b”, da Lei 

Complementar nº 101/2000, perfazem o valor de R$ 2.163.258,65, que representa aproximadamente 5,94% 

das despesas executadas. 

O valor de R$ 1.142.245,20 refere-se a custeio de manutenção, R$ 910.699,47 a investimento e R$ 

110.313,98 à fonte de recurso federal do Convênio-Promoex.

QUADRO 4:    DEMONSTRATIVOS DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2010
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17.1 – Detalhamento da Execução Orçamentária e Financeira

A despesa executada totaliza o valor de R$ 36.419.826,54, representando o percentual de 95,71, 

conforme se detalha no quadro abaixo.

QUADRO 5 : Demonstrativo da Execução Orçamentária

O percentual de 4,29 não executado corresponde ao valor de R$ 1.632.036,50, onde se destaca o 

seguinte: R$ 333.437,82 (20,43%) é saldo de pessoal, R$ 37.218,24 (2,28%) saldo das diversas ações da 

Unidade Orçamentária TCE, R$ 25.029,68 (1,53%) da Unidade Orçamentária IPC – Instituto Escola de Contas 

e Capacitação Ministro Plácido Castelo e R$ 1.236.350,76 de recursos de outras fontes, estes correspondendo 

a R$ 716.350,76 (43,89%) do Convênio Promoex, R$ 20.000,00 (1,23%) do Projeto Mata-Branca e R$ 

500.000,00 (30,64%) do Projeto de Apoio à Inclusão Social e Crescimento Econômico – SWAP II, estes dois 

últimos, não apresentando despesas executadas.

Conclui-se, que o resultado da execução da despesa foi satisfatório, tendo em vista 75,76% do total não 

executado se referir a recursos de outras fontes que dependem, também, de ações externas (parcerias) ao TCE 

para realiza-las.

17.2 - Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

Da execução da despesa com pessoal e encargos sociais, 95,70% dos recursos foram gastos com 

vencimentos e vantagens fixas, conforme quadros abaixo. 
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QUADRO 6: Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

17.3 - Despesas com Manutenção

Das despesas com Manutenção, se destaca um percentual de 82,53 nos itens de Locação de Mão-de-

Obra (45,66%), tendo este uma redução de 4,54% relativa ao resultado do ano anterior; Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica (19,66%), que também sofreu redução de 7,39% comparado ao ano anterior e, um 

terceiro item relevante neste grupo de despesa, representando 17,21%, foi Indenizações e Restituições, que se 

destina a devolução das contribuições de MONTEPIO, conforme se demonstra nos gráficos abaixo.

Vale destacar que, dentre os gastos com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, os mais 

expressivos correspondem a fornecimento de energia elétrica (2,27%), serviços de telefonia (2,23%) e 

desenvolvimento e manutenção de software (1,69%).
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QUADRO 7: Despesas com Manutenção
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17.4 - Despesas com Investimento

Dos recursos destinados a investimento, os gastos mais relevantes foram em Aquisição de Imóveis-

prédio para realização de obra (52%), Veículos e Equipamento p/ Veículos (15,25%) e Equipamento p/ 

Tecnologia da Informação com Software (9,01%), perfazendo 76,26 % dos investimentos.

QUADRO 8: Despesas com Investimento
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18 - Relação das Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará em 2010
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Fonte: Processos licitatórios
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É importante ressaltar a continuidade que foi dada no uso dos pregões eletrônicos para efeito de 

aquisições e contratações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE em 2010. De um total de R$ 

6.633.188,51 licitado pelo TCE, R$ 463.324,24, ou seja, apenas 6,98% foram licitados por outras modalidades: 

3(três) convites e 1(uma) seleção baseada nas regras do Banco Mundial (SQC).

De um total de 29 (vinte e nove) processos licitatórios homologados, 25(vinte e cinco) foram pregões. A 

economia gerada pelo TCE foi da ordem de 10,04%  nos seus processos licitatórios eletrônicos.
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2 - Relatório da Auditoria
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PROCESSO Nº 00447/2011-0                                                                                   CERTIFICADO Nº 0022/11
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO 2010
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE

ASSUNTO: Análise da Prestação de Contas do 
TCE, relativa ao exercício de 2010, cujo valor da 
despesa empenhada alcançou o montante de R$ 
36.419.826,54.

1. PRELIMINARES

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará, órgão de controle externo da administração pública estadual, 
foi criado em 05.10.1935, tendo suas atribuições dispostas na Constituição Estadual de 05.10.89, nos Artigos 
67 a 76, e Lei Estadual nº 12.509/95 (Lei orgânica do TCE) de 06.12.95.

O TCE tem como uma de suas principais atribuições a atividade de fiscalização orçamentária, financeira, 
patrimonial e operacional da administração direta e indireta do Estado do Ceará. A missão do Tribunal, definida 
no planejamento estratégico para o período 2004-2009, é exercer o controle externo da administração pública 
estadual, para assegurar à sociedade a regular e efetiva gestão dos recursos públicos.

2. OS RESPONSÁVEIS

Os responsáveis pela presente prestação de contas, relativa ao exercício de 2008, conforme rol dos 
responsáveis, são os seguintes:

§Teodorico José de Menezes Neto – Conselheiro Presidente e ordenador de despesas;

§José Valdomiro Távora de Castro Júnior – Conselheiro Vice-Presidente   e ordenador de despesas;

§Pedro Augusto Timbó Camelo – Corregedor;

§César Wagner Marques Barreto – Secretário -Geral;

§Luiz Gonzaga Dias Neto – Secretário Adjunto;

§Ana Cristina Uchôa de Albuquerque Andrade – Secretária de Administração;

§Elane Maria Santiago Cavalcante – Diretora da Secretaria de Administração;

§Alonso Lessa de Santana – Chefe do Núcleo de Apoio Logístico;

§Ailza Mateus Sampaio Neta – Chefe do Núcleo de Finanças;

§Miguel Ângelo Falcão Pereira – Chefe do Núcleo  de Administração da Sede.

§
 
3.  VALORES GERIDOS E ÍNDICES DE DESEMPENHO DO EXERCÍCIO

Examinando as peças acostadas aos autos, o Sistema Integrado de Contabilidade - SIC e as anotações 
constantes desta Inspetoria, sobressaem os seguintes valores, extraídos do Balancete do 4º Trimestre e do 
Resumo da Despesa Empenhada por Item, mês dez/2010, que serviram de base para os cálculos dos índices 
de desempenho do exercício, conforme quadros abaixo:
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O índice de Execução da Despesa atingiu em 2010 o percentual de 95,71%, demonstrando que a 
execução do orçamento foi compatível com o planejado. Comparado-se aos exercícios anteriores, 
praticamente não houve variação percentual, conforme tabela supracitada.  

O índice de Inscrição dos Restos a Pagar, que objetiva avaliar se os créditos orçamentários estão sendo 
utilizados no exercício de competência, foi da ordem de 5,93%, em 2010, evidenciando que 94,07% das 
despesas empenhadas foram pagas no exercício em questão.  

O dispêndio com aplicações diretas alcançou um percentual de 89,09% com custeio, sendo 69,53% com 
pessoal, denotando um decréscimo deste item na execução das despesas deste Tribunal, em relação aos 
exercícios de 2008 e 2009. Ressalte-se, também, a quantia aplicada em investimentos, que representou 
10,90% do total, onde se nota um aumento na aplicação de despesas de capital se comparado aos exercícios 
anteriores.

     
4.  DA REGULARIDADE DA DESPESA
4.1. DO EXAME DOS PROCESSOS DE DESPESAS

Inicialmente, esta ICE realizou pesquisa no Sistema Integrado de Contabilidade (SIC) onde foram pré-
selecionados os processos, para serem analisados in loco, relativos às naturezas de despesa 31901100, 
31901600, 33901400, 33903000, 33903500, 33903600, 33903700, 33903900 e 44905200, as quais, em 
conjunto, representam 94% das despesas empenhadas no exercício em exame (2010).

Por ocasião da auditoria, foi constatado que os processos de despesa analisados se encontravam 
devidamente formalizados e em consonância com a legislação em vigor.

Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Prestação de Contas - 2010

214



5. DA ANÁLISE DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS / CONVÊNIOS/ CONTRATOS
5.1. DOS CONTRATOS

Da relação fornecida, foram analisados os contratos, a seguir relacionados, não sendo encontradas 
irregularidades.

5.2. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

Foram analisados os procedimentos licitatórios, referentes aos contratos citados no item 5.1, não sendo 
detectadas irregularidades.

    
5.3.  DOS CONVÊNIOS, ACORDOS DE COOPERAÇÃO E TERMOS DE CESSÃO

De acordo com a relação apresentada, foram selecionados para análise os convênios, acordos de 
cooperação e termos de cessão, a seguir detalhados, os quais estavam vigentes no exercício sob exame 
(2010). Registre-se que não foram observadas irregularidades

5.3.1. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VALE DO ACARAÚ - UVA

Convênio de cooperação técnico-científica, através de cursos de pós-graduação, nível lato-sensu, de 
capacitação e de treinamento para os servidores do TCE.

5.3.2. PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA - PGJ 

Convênio firmado em 30.09.2005, com vigência até 10.10.2010, cujo objetivo é a troca e fornecimento de 
informações acerca da utilização de recursos públicos estaduais para o aperfeiçoamento do controle externo 
dos dois Órgãos.
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5.3.3. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - SSPDS

Acordo de Cooperação Técnico/Operacional, firmado em 23.02.2010, cuja finalidade é acompanhar a 
utilização dos veículos escolares, adquiridos pelo poder público, para o atendimento exclusivo dos alunos da 
rede pública de ensino.

5.3.4. EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE

Acordo de cooperação técnica, firmado em 24.08.2010, visando à integração e compartilhamento dos 
serviços da RIGAV, contratados pela SEPLAG junto à TNL PCS S/A, correspondente à comunicação de dados e 
Internet.

5.3.5. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU

Acordo de Cooperação Técnica, celebrado entre diversos órgãos e entidades públicos, em 25.08.2009 e 
vigente até 17.11.2014, cujo objeto é a articulação de ações de fiscalização e combate à corrupção, controle 
social e adesão à rede de controle da gestão pública.

6. DA ANÁLISE DA GESTÃO PATRIMONIAL

Procedeu-se, inicialmente, a auditoria sobre os registros contábeis e patrimoniais dos bens permanentes 
e de consumo do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, relativos ao exercício de 2010, extraídos do Sistema 
Integrado de Contabilidade – SIC, gerenciado pela Secretaria da Fazenda – SEFAZ, e do Sistema de Material e 
Patrimônio – SMP, desenvolvido por este Tribunal.

6.1. BENS MÓVEIS

Cumpre observar que houve aquisição de bens móveis no valor de R$ 462.414,74, conforme Resumo da 
Despesa Empenhada por Item (Natureza de Despesa 44905200).

6.1.1. CONTROLE CONTÁBIL

As movimentações na conta Bens Móveis ocorreram da seguinte forma:

Consoante a tabela acima, observa-se que as incorporações de bens móveis foram contabilizadas no 
montante de R$ 1.253.637,78, que representa o somatório das aquisições       (R$ 462.414,74) e restos a pagar 
(R$ 791.223,04) pagos no decorrer do exercício de 2010.

6.1.2. CONTROLE PATRIMONIAL

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará exerce o controle físico de seus bens de forma satisfatória, em 
observância aos preceitos da Lei Federal nº 4.320/64 e da Legislação Estadual (Lei nº 9.809/73 e Decreto nº 
27.786/2005), por meio do Sistema de Material e Patrimônio – SMP, responsável pela emissão do Livro de 
Tombamento, Termo de Responsabilidade, Inventário dos Bens Patrimoniais Móveis e Relação de Bens 
Inservíveis.

No tocante aos veículos, foram apresentados os controles inerentes à movimentação, abastecimento, 
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quilometragem e manutenção de veículos.

6.1.2.1. VERIFICAÇÃO FÍSICA

Observou-se a regularidade da lotação dos bens selecionados, em conformidade com os Termos de 
Responsabilidade.

6.2. BENS IMÓVEIS

As variações patrimoniais identificadas na conta Bens Imóveis estão abaixo representadas:

No decorrer do exercício de 2010, foram contabilizadas as incorporações de bens imóveis, no valor de R$ 
212.300,93, oriundas dos restos a pagar.

           
6.3. BENS DE CONSUMO

Conforme Resumo da Despesa Empenhada por Item (Naturezas de Despesa 33903000 e 44903000), as 
aquisições de materiais de consumo importaram em R$ 499.103,59.

6.3.1. CONTROLE CONTÁBIL

A conta Almoxarifado – Material de Consumo apresentou um saldo de R$ 266.216,60, para o exercício 
seguinte, demonstrado na tabela abaixo.

6.3.2. CONTROLE DE MATERIAL

Os impressos Inventário de Material de Consumo, Requisição de Material e o Demonstrativo Mensal de 
Estoque, disponibilizados pelo Sistema de Material e Patrimônio – SMP, atendem às exigências contidas no 
Decreto nº 27.786/05.

 
7. DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA AUDITORIA

Participaram do exame da presente Prestação de Contas Anual os servidores: Ronaldo Macário de Lima, 
Ivanildo Maranhão de Oliveira, Mara Leite Barbosa Citó, Maria Ester Santiago de Oliveira, José Ferreira Diniz e 
Cleonaldo Rodrigues da Costa – Diretor da 8ª ICE 
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8. CONCLUSÃO

Isto posto, a 9ª Inspetoria de Controle Externo, no uso de suas atribuições legais, 
CERTIFICA, para os devidos fins, que a Prestação de Contas Anual sob exame se reveste de forma 

regular, e, no ensejo, submete o feito à consideração superior, sugerindo que seja julgada regular a Prestação 
de Contas Anual do TCE, exercício de 2010, nos termos dos artigos 1º, inciso I, 15, inciso I, 16 e 22, inciso I da 
Lei 12.509/95.

9ª Inspetoria de Controle Externo da Secretaria Geral do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
Fortaleza, 14 de março de 2011.

_______________________________
Ronaldo Macário de Lima 

Analista de Controle Externo – 9ª ICE

_______________________________
Maria Ester S. de Oliveira

Técnico de Controle Externo-9ª ICE

_______________________________
Cleonaldo Rodrigues da Costa

Diretor - 8ª ICE

Confere: _________________________________
                     Ivanildo Maranhão de Oliveira

                         Subdiretor da 9ª ICE

_______________________________
Mara Leite Barbosa Citó

Analista de Controle Externo - 9ª ICE

_______________________________
José Ferreira Diniz

Auxiliar de Controle Externo - 8ª ICE
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3 - Parecer do Controlador
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3 - PARECER DO CONTROLADOR

…...........................................

       Em atendimento às determinações contidas no inciso III do art. 53, da Lei nº 12.509/95, e com base nas 
peças que integram o presente processo, manifesto-me favorável ao posicionamento  exarado no 
certificado nº 0022/11 da 9ª Inspetoria de Controle Externo.

       Deste modo, concluo que o Processo de Prestação de Contas Anual do TCE, referente ao exercício de 
2010, encontra-se devidamente instruído, devendo, na oportunidade, ser encaminhado ao Gabinete da 
Presidência desta Corte de Contas com vistas ao pronunciamento de que trata o inciso IV do art. 9º da 
retrocitada Lei nº 12.509/95 e posterior encaminhamento à Assembléia Legislativa, nos termos do § 4º do 
art.76 da Constituição Estadual.

       Fortaleza, 29 de março de 2011

      
      Sérgio Luiz Rodrigues Lima
        Controlador
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4 - Pronunciamento do Presidente
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
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4- PRONUNCIAMENTO DO PRESIDENTE DO DO TRIBUNAL DE  CONTAS DO 
ESTADO DO CEARÁ

.........................................................

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições e em respeito ao 
disposto no inciso IV, do artigo 9º, da Lei Estadual Nº. 12.509/95, informa que tomou ciência do inteiro teor do 
Certificado nº. 0022/11, de 14/03/2011, elaborado pela 9ª Inspetoria de Controle Externo da Secretaria Geral 
deste TCE, devendo realizar as providências previstas para o curso do exercício de 2012.

Fortaleza (CE), 30 de março de 2011.

Conselheiro Teodorico José de Menezes Neto
PRESIDENTE
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